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Palestina de Goiás/GO, 24 de agosto de 2021. 

Of. 806/2021 
Ilustríssimo Senhor 
Lucas Fernandes de Andrade 
Presidente AGEHAB 
Goiânia-GO. 

Assunto: Entrega de documentos referente as casas populares da AGEHAB 

Senhor Presidente, 

Venho através deste entregar a documentação do Município de 

Palestina de Goiás para a construção de casas populares que serão construídas pela AGEHAB. 

Antecipadamente, aproveito a oportunidade para reiterar meus 

votos de apreço e elevada consideração, na certeza de que Vossa Excelência dará à população 

amplo conhecimento dos benefícios que virão com a construção dessas unidades habitacional 

em nosso Município. 

Atenciosamente, 

Assinado de forma digital 
EDUARDO TALVANI DE por EDUARDO TALVANI DE 
LIMA COUT0:16572947149 LIMA COUT0:16572947149 

Dados: 2021.08.24 20:31 :24 
-03'00' 

EDUARDO TALVANI DE LIMA COUTO 
Prefeito de Palestina de Goiás 

!Agência Goiana de Habitaçào:AGEHAB\ 
1 Protocolo nº .1 o.2 1 *' 2 6 :2.. D 
Data:J.5 /0 ~ / J.~ Hora:_jj_:_d:L 

"'orne: li C:.\Í( o--- Ç1~ 
Praça Cívica nº 1 - Setor Justiniano - Palestina de Goiás - CEP: 75.845-000 
Telefone: (64) 3662- 1230 - e-mail: prefeituradepalestinago@outlook.com 

"O 

~ 
(1) 

iv 
o 
N 

o 
o <.,.) 

o o 
N 
°' N o 

°' ___, 

e o 
(1 
e: 
3 
(1) :, s 
"O e: 2:: 
ci" 
O) o.. o 
e 
<§: 
oi 
3 
(1) :, s 
:, 
O) 

;J> 
00 

"' :, (1 ;· 
o o ;· 
:, 
O) 
o.. 
(1) 

::r: 
O) 
O" s· .,:, 
°'' o 
tr: 
;;; 
(1) 

3 
N 
V, 

õ 
00 
i0 o 
N 

Pg. 2



07/01/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 24.858.102/0001-00 
DATA DE ABERTURA 

MATRIZ CADASTRAL 24/01/1989 

NOME EMPRESARIAL 
MUNICIPIO DE PALESTINA DE GOIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDl~GOEÓESCRIÇÀO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
124-4 • Município 

[

LOGRADOURO 
PC CIVICA ~ 

~ 
[~MENTO 

~ 
~ [ 

CEP 
75.845-000 [ 

BAIRRO/DISTRITO 
JUSTINIANO 

[ ENDEREÇO ELETRÔNICO [ TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
MUNICIPIO DE PALESTINA DE GOIAS 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 1 [ ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normatíva RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/01/2021 às 11 :14:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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TERMO DE POSSE PREFEITO E VICE-PREFEITO 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e um, no Ginásio de 
Esportes Egídio Martins de Souza, situado na Avenida Bastos sem número, 

centro, nesta cidade de Palestina de Goiás, Estado de Goiás, instalou-se a 

Sessão Solene de Posse do Prefeito e Viée-Prefeito de Palestina de Goiás, 
com a presença dos Vereadores eleitos e empossados também neste ato, para 

Legislatura dois mil e vinte e um a dois mil e vinte e quatro. A frente da 

Presidência da Sessão estava o Vereador mais votado no último pleito Senhor 

Edivan Bueno Nunes para dar Posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito eleitos no 
Pleito realizado no dia quinze de novembro de dois mil e vinte e devidamente 
diplomados no dia dezessete de dezembro de dois mil e vinte. Foi designado 
para secretariar ·os trabalhos o Secretário Administrativo da Câmara Municipal 
desta cidade Senhor Elziron Messias de Oliveira. Compareceram para prestar 
compromisso e tomar posse no Cargo de Prefeito o Senhor Eduardo Talvani de 
Lima Couto e no cargo de Vice-Prefeito o Senhor Altenias Gonçalves de 
Sousa, que após exibirem seus Diplomas conferidos pela Justiça Eleitoral e 
entregarem suas declarações de bens, proferiram em voz audível o seguinte 
compromisso: "PROMETO MANTER, DEFENDER E CUMPRIR, AS 

CONSTITUIÇÕES FEDERAL E ESTADUAL E A LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE PALESTINA DE GOIÁS. PROMOVER O BEM GERAL DA 
COLETIVIDADE E EXERCER UM MANDATO COM HONESTIDADE E 
ESPÍRITO PÚBLICO SOB A INSPIRAÇÃO DA DEMOCRACIA, MANTENDO A 
AUTONOMIA DO MUNICÍPIO". Após o compromisso o Presidente da Sessão 

Solene declarou empossados.no Cargo de Prefeito Municipal de Palestina de 

Goiás o Senhor Eduardo Talvani de Lima Couto e no cargo de Vice-Prefeito 

Municipal o Senhor Altenias Gonçalves de Sousa, para o mandato de primeiro 
de janeiro de dois mil e vinte e um a trinta e um de dezembro de dois mil e vinte 
e quatro. Em seguida, por solicitação do Senhor Presidente foi feito pelo Mestre 
Cerimonial desta Sessão de Posse, a leitura das Declarações de Bens do 

-----+4--e-V-ic_e_--P-refei~7ad~ 

em livro 

Yüii Guiiçalves ~i'êitii5 - Tabefião substltuto 
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próprio. E para constar, eu Elziron Messias de Oliveira, Secretário designado 

. desta Sessão, digitei o presente Termo de Posse, que depois de lido vai 

devidamente assinado pelo Presidente da Sessão, por mim Secretário 

designado, pelo Prefeito e Vice-Prefeito empossados. Palestina de Goiás, 

Estado de Goiás, ao primeiro dia do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e 

um.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- 

Presidente: ~·vo"YI ~~ ti~ 
Secretário~ ~cQ ~~. 
Prefeito:a?~ ~?it -~=-{· ~ 
Vice- Prefeito: ~ ~T,,R,. 4 5@~ 
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~ ·g ~~-~p.~ 
g c,J -~~•no Sito~ Proa\do:.~~:>~~~---- 
§, ~ . .US1t4ATVRA DO·l;NISSOR 

~ ·r-1 ~ GOIÁS ~ 
•. r-! .. · ' . 

C\I '' : 

00655054788 
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AUTEN~Ci-- ÃO 
Certifico e deu fé que a presente ó tj, reprodução fiel do oriqinal, 
autentlcando-~o art , da Lei Federal nº 8 935/94 v~:;:~~~i~;~~~~cíls: -Ü2~~s.s,o~; _[!] 

Selo Digital:050621010431i2809l 90028 ilf •• ·.• 
Consulte -1 número def lo nr te: .- ••• ~ 
https://extraJLld1cial.tJgo us.br se o 'i · : 1 
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: '·0':Pfesitl.ente·=aa-·Jun::ta Eléitoral da 102~:zona"dé:i-"Município=ü'e· filânhas/GO, Doutortál " ::. 
. . . - . .. . . . . . . . . . . . ::e: . .. . . 

__ ···:···---:-:-:······~-.-.---. :-_ ---·--:···;··-~-·- -~- ··--.-----~-- ' . ---·.· : .··._-·_·_-··:-···.···:·-·· _ -· · .. ·---:-~ . - .. ·--···. - ··---_:-:-.-·· .. 
. .Iesus Rodrigues Camargos, no .. uso-das atrrbuiçõea.que.Ihe-conferem .os.~tigo_s 40, IV e._2-15 'do. 

°'' . . -: . . -.-:: ··- . - --- ·-- _:· . ~:-:. - -. - - .--·-.-:-:-. . - ·- . . - - o .. . -·-----·· - 

·çóé:I°igo--El~Ü-,9r~_l (L~i-TI.~,~)j-jj'.7, ç:le.J.5 de julh~{,.:ae: ,Í_9_6t~), tendo ,~1Tlc.~--$tc!-.a P.roclamaçã_ci_"do 
. ::_,:_ e.:· '· .· , .. --~.:...-~:,: ... , .. _,._ ~- .. ,,e:.:· ._ .. ~·-·· '::e.-:,·:-:::::·:,___ . __ ·:....,..:·-_::-,,::.::cs· .::·_.::._::.,__,.:...._:;_ ~- - · .. :.:..c.:.-=_-'a_'"- - '· c=zÓ: •. - ·-, -e.'·-~- 
. Resultado das Eleições de 15 de novembro de 2020· para o Município de ~alestina de Goiás/GO, 

.-- . . .-. ·.\·:···:·_-;:-.~·--.~ :_ ~ ·-··· -_ -.:·._ :: .· ... - .... --: __ :::--·--'· .~ .. --·-:.:-::.:..-<~-.:. . - - :--~--. . ·. - :-·· .. :_·:- 
expede .o presente. diploma de. Preferto. a -~D(!A@Çl T-1\_LVANI DE .. Ll~sCOJJTQ,, por ter obtido 

-_ - _-:_--;_ ::.:.:. ·.= . ..:.. __ ..• 

.pela c·oHgãçãi>_ Palestina Voltará ·a::·sorrir (PSC. / .DEM) .r . .-563 [m il, q~nhentO$ 
. . ·-· - .:~~- - - - - - - - -· . - . - e 

· 'três] votos, :conforme consta daAta Geral das Eleições. . - ;; . . . - < e:. 
-~ 
-c» 
°'' o -'O 
"' õ 

e sessenta .. e 

. -: . -j ~---1=· _ ..... 
Piranhas/GO, 17/d,é dezembro-de 2020. 

--. . . ( l _: 
. . .- J - ; : • •. . ' • 

, I / - - -~-:,~/--. - . ·.· ~ 

. ~o~~or(~) JE~Ú~S r~DRIGUES _CAMARGO~ .: · ~ 
Presidente dé;:t:Juntá 1lle1tQtal. da 102ª Zona Eleitoral . 

I 

Código de aut~n~:i~ade nc~3~a~908afd534~7·{~dé81il8cfd 
A validade deste diploma dever_á ser confirmada no endereço https: / / divulgacàndcontas.tse.jus. br /divulga/#/ 

:-::-.:,::;; ~-::~:. :: .::- ;·i'.' ~::-: :::: ~-:\: : ::.·. ~:.-~.::·;: :::: ::.·~ .-::-: :~-:-. ::~:_::.:: : : : :.:.·. :: ~·:.:-:- .~::: ;::.: 
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826300000013 117001066101 961626040755 880100000004 

-------------------------· - ·----- ----------------------- 

\;/J !!.~o~A~Q.EST.10.013~51-6 
RUNAV AV. GUALBERTO PEREIRA DA St!.VA 00. 25 LT. 01 CENTRO 
75!t~V,.0 PALESTINA OE GOIAS•GO 

SEQ 01559 CODIF.: 240.24.01.2010-3 ID. LIG.: 001/001 GER-03 
VENCIMENT0:20/12/2020 

CONTA Ng: 758.801 ·1 HIDRDMETRO: Y19F161935 
CLIENl'E : SELMI LEITE DE LIMA COUTO 
ENDEREÇO: AV. RAIMUNDO PITTMA NR. 325 QD. 04 LT. 18, PC-325, CENTRO, PALEST 

!NA DE GOIAS-GO CEP 75845000 

Central de Relacionamento da Saneago (a1endimen1014h) 
0800 6if5 0115 

Duvidaria AGR 
Não sol,.(ionando o p,vblema p,la concessionária. eniíe em 
Cúntalo c,;m a Ouvidoria AGR (Agência Goiana de Regula1ão) 

Agência virtual 
www.sancaago.com.br 
Unidades de atendimento local e Vapt Vupt 
Co1w.J11e sile ou aplicativo para vertficaros horários de a1endim,n10 

Ouvidoria Saneago (s>,g. a se1-das 07h is 19h. emto leriaoos) 
0800 6450117 

Coll Eenter: 0800 704 3200 
What.sApp: (62) 90480 7353 
Formulá rio e! ctrônico: \1.. • 1,m .portal.agr .go.gov.br / ouvidoria 

E-mail. c-ovvidoria'?agr.go.eov.br 
Presencial: A11. G'Ml. n•J!)S. 3' o1ndf.r - St.C.ntral- ~.a/GO- iJ.!9S-Q\O 

A11,r,lo: ao emrar em co,1ta10 c,;m a Ouvidoria da Sineago. lif,ha em mãos o nún1:010 do~' õi•Xé~O de mndim,nro. 
A 011'/idoria nlo s11b1tirui os primeiros canais de mnilimenlo ao cliente. 

Sistema de Abastecimento de Água: PALESTINA 

Pac.i.metJ:os.. • - - - ... ~ ~~l-.1-1,~,.J~-h-,n-,e-to-[-T-urb-,d-e~ .J ;~e, 
N'Hinlmodeanáli111e.cig\das· J 20 20J 
ri• d! AnáUm mli1adas' 1 O 6 1 o 
N' de Anállm que moderam i leg\11;~0' 1 O 5 1 O . 

Cohformes úcherich•a 
enle, ..jlli totaiL__ _ço_li __ 

5 20 20 
o 6 10 10 
o 6 10 10 

CJ11\.~11t\): a água fút11r(ida é p16ylia para o co11suu10. t.vc1itu:iis rcs1Jltados fora do padr;u foic1rr !:"iCaminh~ôo)S par~ ~{~s cv1,ctirêis. 
Inlüfm:"!{i!~s memais ao coosunlidtx em atu,dime1no ao Oet!t\O Federal n· 5.440noos 
'Nú111,ro Hínimod!Ãllllim He:11ais Exíg\d,s pila Portaria de CM;o[id1çio n'5 de 28/f!9/1017 do Min. da S,óde ·An!J•l '/J. e ).1.1. 
'Nú,1mo deAnáUm Htr,sais R!ali!ad,s f.la Sini;eo. J 'Númrro de Anllim Ht111ais queA·, •.. 1'f,m i Panaria de Pc-abilid,de Vige,m. 

Sienificado dos Parâmetros de Qualidade da Água 
· Cloro residual livre: lndlia a qvaniidarle de c!oro li~,e pre1<111e na água a~is a d,1in/l(,;lo. gara111-1,do a qt•iii/,!e 
miu,;bt,,tl,gicadaáguadis1ribuija. 

· flur.1t10: 111a prm111a objeliva a p1mn\io i c!1ie dentária. 
· Tmb\~•1: slo particnlas e,n 11111!r,1ão prmn1es na água. E1tá rct,,ir,n,da a caiafüri;1ic;1 rn'··' ,1 da ág11,. 
· Cor a11;,<111c: são pai1kul;s di;!,it,idis na ágt1a. h•á rel,cion,da a c.ram, lslim e11~im da agua. 
· pH:ir,dic. caramrislic;s icld,1. bi1li.1 ou neuuas da igi,a. 
· Colifu111i~S wta\s: indi(;m p1tSH1Ç~ de bacrt.rias tot3is na ázu~. qlie não rer,i~s~ntam n.:o:~Haiid111~nlc rlHos â s?lJJe. 
· Escr,,r.d,l,1 coti: indi(a a J)v!llb.lid,de de p,m,,ça na água de o,ganismo; c1111,do1es de /(~Ili'!. 

Informações Irnportanias 
· A su1pe111lodo lorne(imemo d1 água c,:c,.erá ai;,, a dala de ve,1cim,n10 óo rmiso de d/bilo. ilmndo in1111up\io, a relig11ão s~n!nle 0Cü11,1á com o paga,11en10 
IOlll de lo4l(S) o(I) ditiilO(I) Vtn(W.,(s). 

· Patue a la1ura nvs ag,ules arre(1dad,;res u/J,11cia,J,i1 (b~1E•l. lt>ii1\(01 e com1p,;11,en1e1 bwirios). dibi10 au1001á1ico ou via lnl!nlil 
(1M1.saneago.com.br). 

, · Pagam,n10 com ch!que: a lamra será corijiderada paga após a cooi11:maçio. 
· Para esc/af..:lml!llOl ou ml,m,çõ;s s00<e !lia laiura, p,ocure a S;r,iago 02 (oois) dias ap,'.·l e rfü1!iu1en10 drna. 
· DúYldas s®re consuiro. anote a ~ilura do hídrõmrno (nún , os na cor p1e1a) 1 da1a _ _,__..,_ _ 
· Prazo 11<1ra recl,rnar de p,ooutoou serviço com d,lei10: 90 di,s (art 26 inc.11 do C!,fogo de O!/,q do Cor,sumldor ele an. 118 ~ da R,VJ(1~lo09/1014 CR da AGR). 

Acesse o Re!al'ório An.1al 
d~ Oualidad~ da Ânva: 
www.saneago.com.br 
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Celg Distribuicao 5.A. - CELG D 
CNPJ: 01.543.032/0001-04 IE: 100.549.420 
R 2, Gd. A-37, N 505 Jd. Goias CEP 74805 180 Goiania Goias 
NOTA FISCAL/FATURA DE ENERGIA ELETRICA 

!~grupo 
Classe PODER PUBLICO 18/01/2021 

COillTA REFERENTE A 

Use o~to codJgo puu C3dilstn, em Oóbíto Autom4tico: 

337000657X 
~f~ .. --·t-- 

Més/Ano 
01/20 LID 

leitura anterior 675331 07,(12/~0,201102120 LID 
03/20 LID 1515 29 

Leitura utual 692991 06/01/20211 1 04/20 LID 1744 29 
05/20 LID 1417 33 

Próxima leitura 03/02/20211 1 06/20 LID 912 29 
07/20 LID 1006 32 

!'ator multiplicador 1,0000 
08/20 LID 1103 30 

.;..: 
09/20 LID 1340 29 

.. ~7.6~,00 
10/20 LID 179132 

.-·· .. 11/20 LID 

.30 ÓIA5 
12/20 LID 

ADICIONAL BANDEIRA AMARELA 
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA 
CONSUMO KWH + ICM5/PIS/COFINS 

1766,00 
1766,00 
1766,00 

0,004040 
0,075360 
0,826010 

7,13 
133 ,08 

1.458,73 

~ 
(1) 

iv 
o 
N - o 
o w 

Pg. 9



ADEDIP 

e 

~ 
~ 
o 
N •..... 

,~~~~~~~~~___.._._. ....•. rr 
e: 
L.( 
e .. 
e 

iê1slGO. 23 de a 

Pg. 10



.. 

Emruanoel ~""• 
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f undos ...• , ,., , , ~ $ 1 i:l, 18 
lSSQN. ,., , , ..•................. , .llS o. 7 l 
·rOT I\.L ... , , .•. , ..•.... ,_, .... ·--· ,R.S <i6J2D 

ServiçÓ único ~clal da 
~dade de Pa~na de Goiés 

CNP J: 24..868.681/0001-65 
EmmDOC>Ett Pire. do Soul.8 - Oficial III TBbeUc 
Av. Seeto&. 980 • OElntto'r CEf 75.845-000 
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Pires de 5ou7'...a, Ofldal do Registro d 
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Emolumentos , ,., , , .• RS 3 S,49 
V8JOl' da Taxa Judiciária IU L5.&2 
f ondcs.. ...........•. , .•..••..•. , R$ 14~ L 8 
ISSQN •......... , ... , ... , ..•..•. , .•.. RS 0,71 
TOT A.t. ,. , .•. ,, .••. , .•. , .. , , .. , , ... R$ 66,20 

Serv~ ú~co Extrajudlcíal da 
Cidade de Pale80na de Goiás 

CNPJ: l4J58.!B1 ,0001·86 
Gn'lm11nat1 PlrH de lousa. OtcW t n.btlll.lo 
/lo/, ~I, 9'30 • ~ • OEP l!.&4S.OOO 

Plltdn1 de Gcüe • GO 
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funck>s ..................•....•...•......... R! 14, 18 
JSSQN .........................•........•.... Rjj 0,71 
TD"rAL .......................•......... Ri 66,20 

SeMço úrico E>drajodlcial da 
Cidl.lde de Palaetina de- Oolé& 

CN~J: '24.BS!.981 rooo1 •. ~ 
Emm11noel PlrH de lcJuu • Oldtl11 TabBlllo 
AN. e.aeoe, flO • e~ C15~ 15.e.tis-ooo 
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Sela f~I~ IJç flm.112AtflO 
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Emotumeruos__,. ·-· ·--· ·--· ,--,, IU 3 5,49 
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ISSQN .•................ ·--· ·----· RS O., 7 1 
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SaNiço Único EMtra}u(Uclal da 
~dade de Palestina dQ Goiás 

CNPJ: 24.8158..681/0001-es 
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Emclumeutos., ,., , .•. , , ., , .•. , .. RS 35 ,49 
V.i.lot de. Taxa J~icJâria ... IU ~S.~ 
F undos., ,--, ,-,.,, ·~·, .. ~ .......•.............. R$ 14 •. 1 8 
ISSQN , , .. ,,, .•. , ,., , RS 0,7l 
TOTAL ,.,,,.,,,,,,,, .. , Rt 66,20 

&uvlço Únioo E>rtrajudicíal da 
Cidade de PaJU5tlne de Golés 

CNPJ: 24.858.581JOQOi-66 
Emrnancal Ptr.a da Bo.m • Qflcll!II a 'tBba1111o 
lt«. Bl!letoa, 930 • Oenrg - CEP 'r&.i4s.-OCJO 

P...-.a de Goràl. GO 

Enun0.110elj'i1~ de Souza 
Oficía1 e Tabelião 

-- 

Poder Judlelu'ió • l!!Mildr;i ~ 
Golú 

Seia !letnklloo ee fl!ttlln,ba 
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Emrnanoel Jíreís · de Sou~ 
Oficial e Tab~l iio 

Emolurmmto$.--., ,-., ,-, .•. , ,._, RS 3.S ,4!} 
Valor de. 'J axa J w:Hciádit., .as l S.82 
fundo.s RS 14. l 8 
iS.SQN ,RS 0,71 
TOTAL •. ·--·· ·--, ·---· ·--, ·-·, ·-·, lU {56,20 

Serv19<> ón~ Extraju~clal (la 
CJdade da PaleB11na de Goiáa 

ONP J: 24.ase.ae1.rooo14e5 
Emrnanotl Phl cSI Sw..ra • ()f{clll e Tàbellao 
Av. Billn. 9~0 .• Centro. CEf' 16.646·000 
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Furujo9 ,, .. ,, .. , .• R.$ 14.18 
JSSQN ........................•••...• RS 0. 7 l 
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__ , __ ...• .__._ __ 
Enuuancel I de Souza 

Ofiçi e Tabelião 

Ell'l(l Jumentos ...•• ,, .•. , .•. , .•. ,.R$ 3 S,'39 
V alor da 1' axa Jud i.ciária. .. ltS J .S ,8:2 
Fundos , , .. ,, ,, R.$ l4, l 8 
ISSQN , ~ .; R$ O, 7 L 
TOTAL ...........•.............. , JU é6,'-0 

Serviço Único Exlrajudiclal da 
CfQade de Paleatlne de Golés 

CNPJ: ~8.681/0001-S5 
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Pllllildíl& de GOiAi - GO 
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Enm~tlú~l PLJ!s de 901Jza 
Oficlnl e Iabellão 

EL1,oh.1m1mto~ RS 35, 49 
Velor da Taxa Juàici'r•11.., . .R$ 1 s.sz 
f undos R$ l 4, 1 8 
!SSQN" R~ 0,71 
TOTAL.. •..............•............ RS 66.20 

> SetViQ0.1.Jnm Extrajudicial da 
Cidade de Palestina de Goià& 

CNPJ: 24.858.581/0001 r65 
Emmanoel Pll'N de Souzã"-;"Oflc:111 e TabeUo 
IW. B8latl$. 930 • ~ ~ CEP 75.84S-OOO 

P~rm da Golê$ • 00 

licl~ l:k4r6nli.u d~ ílMt1l~D0 
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Emolunmnlôs__, ·--·. ·-· ··-·. ·--· R.S lS, 49 
Valor da Taxa Judiciid.n. .. JU 1S,fl2 
F undos. ,~,. ,~, .. ·~· ...............•.. R,S. 14, l 8 
ISSQN. ,_ •. ·-·. ·--· .. ·-· ·--· ·--· ·--· .R.S O, i t 
TOTAL __ , ·-·. ·--·. ·--· ·--· ,--· ·--, kS 66,20 

Serviço Único ExtrejucUcln1 <1a 
Cktade de Paleatlnt da Golés 
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~ ~-- · Emsrn.n10c l .fil·t!s- de So\12..a 
Oficial e Tabel~o 

f::moiumemog. ·-··, ,. , .. , , , .. , , ,. RS 3.S .49 
Valor d:) Truta Judie iár'i1*,,, R~ 1 5.~ 
f u.n~ .•............. , R! i4, 18 
i.S~QN,, , , , , , .. , , .. , , .. , , ll$ O, 7 l 
TOTAL ,,, ,, ,,.,,..,,,,,,,.,,R5 66.tO 

serviço Ún[cc E)(fraJudicJal eia 
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SeNtço únk:o Extrajudid31 de 
Ctdade ~e Palestina de G~âs 
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f.J111\\BJ.,cel Ph)!s de Sol.JZ(l 
O ficia.l e 1" abelião 

Emo lamentos R$ j 5. 49 
V alur <ln Taxa. J ud i~iliri~ .. R!) l s.82 
Fundos. ·-· , RI ~ ~ .. J 8 
IS.SQN R$ O, 7 l 
TOTAL R!i 66,20 
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Servlço únioo E>rtrQJudiclal da 
Cidade de Pale&nna de Go~& 
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f.n\ll1~'1.0éJtPj re~ <iu Souza 
Ofic1al e T~'bel1ão 

Emohrmentos.; R$ lS, 49 
V alor d111 Taxa J udiciárla R.$ l 5,82 
Fund~ RS i'4, 1 8 
lSSQN IU O, 7 f 
T.OTAL , , R$ 66i2.0 

Servlçc Único ~ud~al da 
Cidade de PaleJStlnFl de Goiás 

CNPJ: 24.858.561,000, -66 
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Emckanentos .. ,, .•. , , .. , .. , , , RS lS, 49 
Valor d.li TBn Judiciária RS I S,82 
F tt:nd<Js , ,. , Rii t 4., 1 8 
lS SQN ........................•. , ,.,, ..•.. ,R.!i O, i l 
TOTAL ,, R!i 66.20 
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6mofurner;itos .. ,, .........•...... RS ~~,-49 
Valor da Tua ludiciária R$ 15,82 
Fundos , , ~$ l ~. J 3 
tSSQN .. , .. , , ....•................ RS O, 7 1 
TOTAL. R.$ 66,20 
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Cidade de Palestr,a d& Gôiés 
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E,noh.1.ini.,ntos RS J 5, 49 
V tlôr' d11 T axu J udicjitio. R$ 1 S.82 
Fundos RS 14, l 8 
lSSQN .............................• _,. , __ , R3 0, 7 J 
TOTAL ...........•...........•.... R$ 66.,20 

J •• 

ServtQO Unkx> E~udlcia~ da 
Cloode d& Pa~dna di Oolás 

CNPJ~ 24MU81 I0001..f.l6 
Emm~oe1 Pha de lou~ . Otdl1, 1abollG.Q 
k,, 5-BIOI, &00 " Centro • CE!? Y!.&41$.000 
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l;ri\n)~f ~t=sfd"1: Souza 
Oflcial e Tabelião 

Emolumentos , .RS 35,*9 
Val01' da. T llXa J udici,ri,- ~$ 1 S,82 
Fundos RS l 11, 1 8 
IS SQN ,--,. .. ~. ·: ,--,. ,-·., ...........•.. R.$ O, 71 
"[01 .. AL RS 66,20 

SeMço úoico Extrajudicial da 
Cidade de P•esUna da Goiã& 

CNP J: 24.85a.581 ,0001 v65 
~ Emme.Mtl Rrat da Sou:a • Oflcle.J e 1abftll~c 

lw. Baatot. 930 ~ Cenlrn • cs:> '75.~00 
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Emolum-=t'ltôS ,_, .••••. ,_, .•.••••. RS 3 5 .4 9 
v,1or da Ta>U!I J1tdii:;iari~ ... IU l5,a1 
Fundos RS 14, E i 
íSSQN R$ O .. 71 
TOT Al, ..•.. ·-·. ,--·. ,-, . ,--,--·. ,-RS 66,20 

SeMço único ~udlclal da 
Cidade de P8'esUna óe Golés 

CNPJ: 24.868.69110001.e6 
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Oficial e T abelião 

EmolumemDS_. ,--· ,-·. ,-, . ,-, .. ,R$ 3 S~4 9 
V ~lOt' da T axa Judiciirit ... li l S.82 
Fundos •. ·---··--,,---,, __ _, ......• RS J 4, 1 S 
[SSQN ... ·-·. ·--·. ·--, ·-· .... ,--, ..•. RS 0. 7 l 
ror AL , 1 ••• 1 ••• .Rl 66,20 

Serviço Únk:c E>dtajudíclal da 
Cidade de ~esUna de Goiás 

CNi:>J: 2411!>1tl5e1 rooo,.65 
EmmenOEII Pltvi da Sauza • Ofldil ~ labslltlo 
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~Li10 lomentes.. ,. , ,._,, , __ , __ ,, .JU 3 S, 49 
V, lor da T axa Judk.iAri11.., . .R$ l .S .a2 
l='un.dos R.$ 14, IA 
lSSQN , R$ O, i l 
1'0T AL , ,_, ·---· ·--· ·---· ·--·--· ..• R$ 66,20 

Set"Aço Únloo ExtreJudlel31 da 
Cklade de Pafea11na de Goiás 

CNPJ: 24.888,68110001·6& 
EflVl'lano&I fll,... d• Sclu~ • Oftcle) 9 Tll~~IGt> 
ÂV, eastoa, 090 • CirlW ~ CEf' 15,045,,000 
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Emol urn.e.nto.s~., RJ J 5 .. 49 

Fundos Rli l4~J 8 
ISSQN ···: , ...........•.... , .•....•.. JU O, 7 1 
TOTAL ., , , .. , .JU 66.,2 O 

&l'\llço único Extrajudtcial da 
Ctdade de Peleetina dé Goiás 

CN!)J: 24.851J.5eil0001..e6 
Emrnal'lott ?trea de louia • Oftclrd ~ litibell~o 
A',/, Beeitoa, 930 ~ Oe~ ~ CEP 'f 6.B-45,000 
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Emolum~tos ........•. ,_., .•.... R$ 3S,49 
V alor da Taxa JudiciátjQ R~ l .5 tS2 
Fundos_,.·-·.·-·.·---,·--,·--, .. , R$ 14, 18 
1 SSQN ... ·-·. ·--·. ·--· ·--· ,--· ,-, .. --RS O, 7 1 
TOTAL . ·-·. ·-·. ·--·. ··-· .• -, .•. , .• R$ 66,20 

Sérviço único Extraiudicial da 
Cidade de PataB1ila de Goras 
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~ .. ~ -Ê~~1~1ianooi ~ rcs· de S@U.28 

Oflcial e Tabelíãc 

E:mo lurnentos ..........•.• , , ...•. R$ 3 S. ,4~ 
Valor da T (U(l!l Jod lc.iáriiL .. IU t 5. 82 
Fu~os .......•.....•..........•................ R$ 14,,li 
ISSQN , . ,., ..•.. ,, .. , , R$ o. 7 l 
TOTAL , , .. , , , , .....• R$ 66.20 

Serviço ún100 Extrajudicial da 
Cidade de Paleetina de Goíás 

CNPJ: 24.86S.S8t /0001 ~00 
6mrnan04II ~a ele St:ll,J.ZS - Otlc:fGI e Tlillbelllo 
A,,, Bii!IOI, 9SO w Ctnlrt> • CE~ 75,845-000 
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BmolumentcL., ·-· ,-·,, .•..• -, . .IU j 5,49 
V-Jor da T l)XA J udicl.á.ri•.--R$ 1 S .82. 
f U ndos •~•, ..•. , , , .. , , RJ l4,] 8 
IS SQN ,_,. ·--·. ·-·. ·--· ... -,-· ...•..• R$ O>'? 1 
TOTAL ··--····-··· .. :,-,,- •.. , .... R$ 66>20 
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.Emol~JUl)ntos. ...•. , R$ J >.49 
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ISSQN .......• ,, .•. , .••..••.... , ~S O, 7 l 
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~rvlço ú~co-ExtraJu(ilcla~ da 
Cidade de Palesttna de Goiás 
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Fimmttnc,d Pire» ar! so 
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Palestina de Goib/GO, 23 de egosto de 2021. w~ 
l l:" E~t1l.DnJhiir':is àe ~ouza 

Oficial e 'Iabellão 

Emoh.amentos., .. ,, .•. , , ... , ....• R.$-3 S,49 
Valor da Tall.i:. JudiciAfia- •. R:S I s.B2 
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fSSQN R$ O, 7 l 
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Êmo lument<Mi ....•..•.•.•........ R$ J 5. 49 
Valor da Taxa Jtldic.i!tJa. .. Rl l.S,82 
Fundos R.$ l 4. l 8 
[SSQN ........•..............•......• R.S O, 11 
TOTAL ..•......................... R$ 66,20 

r--Sarviço único ExtrsJudlci~ da 
Cidade de Paleetina de Goiás 
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OtlciaJ e Tabelião 

Emolumento~ ••... ·-· .••. ,-, ..•.. RJ }5 .4g 
Valor da Taxa Judiciiri• .. -RS 1 S,82 
Fu mias.·-·.·-· .. ·-···--,, .. ,,-,,,-· .RS l 4, 18 
ISSQN ..•.............................. Rl 0,7 t 
'f 0"1 ·A(., •... .,,. Rii 66.20 
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Emmanoel ~ res de S0u22 
Oflcial e Tabelljo 

E.nol umeatos , R $ 3 5,.::19 
Vülor da Taxa J\JdiçiAria R$ lS.82. 
Fundas __ .·--: ·--, ,u,,-, ••.•••• .R.S 14, 1 B 
ISSQN ,., .. ,.., .. ,., . ,,., .•........ RS O. "J l 
TOTAL .....................•...•.. RS 66,2.0 

Ser.iço único E~udlci~t da l 
,~Klade de Palestine de Golás 'I 

CNPJ: 24.85B.5S1J0001~65 ·,,. 
Ermmalill Pirei <18 So1m1 - Oftthil, e Te.l.>13ll~i:> 1 

Av. eema. gao • een1ro. ceP 15.845-000 
F>aladna. da Goiás • GO 

Poda, Judlchwlo • E!lif.àdo dll 
... Golie 

~la ~l"(inlca d..t f.la,rttll~ 
G!l~10~33.Ul10.4(11)31 
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do Livro O 
iS?o 19. 
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E ,,.mmanoel )'h~s de. Souza 
Oficlnf e Ta bel i!o 

EmoJ lltti.entôs .. , , .; R.$ :3 5,49 
V111lor da Ta:u Judid!ria R$ 1s.~i 
fundos, .. ,,.,,, .. ,, RS 14,J 8 
ISSQN , , .•. , .. ,, ..•. , .R$ O, 7 l 
TOIA L , , , .. , .. '". ,Ju; 66,.20 

seN~ úmco Extrajudk:lal da 
Cidade de Plllestlna de Ga~s 

CNPJ; 2.4.M8.a81JOOD1w66 
Emmangel Pire, "dQ Sçu:.a : · Ottclel ~ Tu.lKlll!to 
ÃJJ. S-9toa, GOO • Oenlro • CSP 76.64~·000 

Peleetna de ooaa, • GO 

~~ ElerrGtlltoO ti, Fbc1lbuç~a 
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Emm~no~~ de Souza 
Oficrol eTabellêo 

Brnolumemos .•. , , .•. , ,., , ., , , R~ 35 .49 
Valor da Taxa Judiciãrio R$ l5,8.2 
f lJ ndos ..••...•..... , . ,_.,,., , __ ,, , __ R.$ l 4, 18 
I.SSQN ..••..•.....•..... , , RS 0, 7 i 
TOTAL RS 66)0 

Serviço único ~odiclatda 
Cidade de PaJeetina de Goiás 

CNPJ: 24.8A681/0001·e6 . 
&rlmanoel RIM& CI• Sauz:a • Oflwil • T8~o 
Av.. a.stot. 930 • C4ln1rc • CEP 7~B4S:.OOO 

PaJN11na cte Go11u1 • GO 

P oclll r J LJdi ci6 rió • é:,aa,dQ r;11t 
G(illá 

Stia f.letr1\al\'l'l .i~ Flm1111~11~110 
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IDADE DE P 

Emmanoe! Pi, os de souza 
teia/ e Tabcliã; 

i;RTJDAO J - 
d e Souza. Oficio I do 

lmovets de Palestina de Goiás. 
Caiapôma, E.'ita,io de Goiás. na fon 
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Pelestins de GoLà.slGO. 23 de agosto de 2021_ 

En1m1111Ao""" 
Oficial e Tabelião 

~l)l amentos .. ·--·. ·-· ·--· ·--· .. .R$ 3 5,49 
V.i.lu. da Tua Judiciaria._.~$ l!i,82' 
fo undos.; ·--·. ·---· ·--·--·. ·-·. ·-·., R$ 14, l S 
tSSQN ·-· ·--· ·---· ·---· ·--·--·. ·--· .xs O, 7 1 
TOTAL . ·--·. ·--· ·---· ,--· ·-· ,-- •. , 1U 66,20 

Servlço Único Extrajud~cla~ da 
Cidade de PaleBtlna oe Go~s 

CNPJ: 24.aee.581 ,ooo 1.es 
Emrnanoitl fl~, ~ Sou:r.a 4 ~at <> labellão 
,W, autos. 930 • Oantro • CEP 7'5.&4Q•OOO 

F>afe.U..111 de, Gofllia - GO 

~~o Eülr&nlto ti, Fh,ca~Ao 
UG01Z10BZ3:Ml3iB1D~00,4 

Consulte am­ 
'1l.lp:11eX1rB1Lldk:lal.4gio.ju1.btf!l11lo 
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Emmeuu>el Plres de Sou» 
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Palestlna de oa;âs/GO. 2S da agasto de 2021. 

-··-· ... ··-·-·_}/a fmmano_- 
Oficinl e Tabelião 

Emclumemos ... , .•........ , . , RS 35 ,49 
Valor' do. Tt<i>UII J udici6ri1t ~$ 1 S,82. 
Fttnd°'······························RS 14, 18 
lSSQN , R$ D,7t 
TOTAL , RS 66,2.0 

- J 

Seruiço U.olco Extrajudicial da 
Cidade de Pa1e&tina de Goiás 

CN? J: 24.868.681,0001-86 
l:mmanoet Pltee ele Soum ~ ôndal II l~UQo 
lw. Bestos, 900 ~ Ce~ • CEP 15.645-000 

Paledna da Goiés • 00 

Selo Un~nl<o 11< J.1~1.1.idtw 
l>f0S21()!UU11ZBIJ'11M1401)3~ 

OÇl!&Ulte em: 
http:iYextrelUdlclel.~.1vs.brl~o 
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Pal~Hna do Goiás/GO, 23 de agmito de 2021. 

EmroEU,.,aoü>!al 
Ofic.i~I e Tabelião 

Emolumentos ....•............... R$ :3 S,49 
V "fo.- da Ta:ica J 11djciàri11. •. R.S l 5 ,a2 
Fundos ,.R$ 14. ta 
1 SSQJ\",,, .. , , , .•.. , .. , , , ..• RS 0.7 l 
ror AL .•.........................• R$ 66.20 

se~ço ÚnlOô Extrajudfo1a1 da 
Cidade <!e ~areetina de Goiã~ 

CNPJ! 24J58J~81 I0001-6a 
. ~mmanolt ~ d9 Sou~• OüJ e làbDllão 

/'N, Battos, 030 • 09nlr0 • ce~ 7'6,04ó-000 
Pa1etli1Je dl9 Ootás • GO 

S<h> t:ltl~~ku ele .F~a.llZ11çl-O 
1)5002101U~28S11W1~03& 

C Ofl 8 LI I te ltl')l: 
lll!iJ:rtextrell.ldlciBl.~i,0.j1,15.br>aeto 
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Palestlna do Goiés/::: :~~~~goetJ,7~::21. 
Eillme.nc~ouza 

Oficial e Tabeli.lo 

Emolumentos ..... ·-··-· .. ,-,,,-, Ri 3S ,4~ 
V alor d.A Tax..a J LJdic,âri a. ·-RS l S,82 
Fundes, .......•.............................. RS l.t .. J 8 
ISSQN ,-·, ... , .. ,_,. ·-·. ·-· ·--·. ·-· .. Rl O. 7 L 
TOTAL , , ,-, ...•... ·-· ·-·. ,--, ,--,, lU 66.20 

&Jrv!ço IJJnico ~udlclal dn 
Cidad& de Paleatk,a d~ Goiás 

CNPJ: M.868.aa1,ooo, .• e15 
~mmanotl Pht de Souza 4 Oflcl~ ei 1-boll~ 
~- Bestoa, 93() • Qe,wo • Cl:P 78,845-000 

PslG$1Jm111 dt Golê, - GO 

o der Jlidlcl'iria • l;ttado dt 
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Palestina de Go1ás/GO, 23 de agosto de 2021. 

Jfa+: --· Emmenoel J de Souza 
Oficiól e T abelião 

Emu lurnentos ..... ,, .••. ,., , .. , , ,R.$ J 5, 49 
Valor <la Taxa Judiçitnj .• ,R5 1 S,82 
~ undos., 1,1 1 1--1 1 1•1 1 1 1 •1 1 UI 1 0.1 ,.Rli l 4 .. ] 8 
lSSQN.,.. ,-· , ,-, . , ......•.. '"' ..• R.$ O, 1 l 
TOTAL , RS 66,20 

i--~~~~~~~ •••••••••••••••••••••••.•••••••••.•••••••.•• ~~~. 

! Se~ço Onlco EXtralodiolal d8 
C~ade de P~esUna dt Gorás 

CNPJ: 24,8B8J5B110001.ijtj 
l!tn111ià~oel Pira de 8ou11 " O'ciel a Touell~c 
Av, l919to&, QSO • Ce~~ • CIP ta.ll41J.tl01l 

Pe1e111na <lt ~oUs • GO 

St'IO (littr5.loo de íl,!!AlwiçAg 
ffi!S2~0823U:z881(l1UD()3e 

C<l Mu lh!II 8r'l'I: 
hllp:/,ltnc1~ju~I.Ueg.j11• lbr~e1to 
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Palestina de GoiàsiOO, 2.r3 de a90$tO de 2 021. -- . SoUGa 
Oficiál e r abetião 

~molu1llentos ...•.. ,_, ··-·, ·-· :._R$ 3S ,49 
Val()r da T8..Xll J11dicjari11-. .R.$ l S,l'l 
~m1doo ...•... ,_,. ·--· ·--· ·-·. ·--· .. _R$ 1-4, l & 
lSSQN .. ,_, .. ·-·. ·--··--· ·--· ·--· , R$ O, 7 l 
TOTAL ._,. ·--· ·---· ,-· .,-,. ,--, ·--'~S 66,20 

Sel\iço único ExtraJudiaia~ di . 
Cldlde de PalMtlne de Golés -1 

CN~J: 24.861S81J0001-8~ , 
t:rnnllilnoel Plttl dO 8cUJ& , Obtl • 1Qb~ i 
Ali. e~ •. 930 .• e.n1ro. Cl!P l'a.645-000 i 

~edn1dtGOié•·~O Í 
-----~-- ~~--~---.....1 

~h E(tl,'OK.ito cio fob<,1llznç60 
O.a.t1 Qe2)j1J8St0B4(l():l~ 

Cl:)l11Ult1 em: 
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O flcisl e T abetião 

Esl~ol umeuros ... "' .. .,, ..•..... .ns }5, 419 
V ailor da T !l)(ft J udiciti.ri.a ... R$ l S,82 
Fundos •. 4 •••••••••••••••••••••.•••••••••.• .RS l .Q •. 1 8 
rs SQN. 1 ••• 1 ·-· • •• 1. 1 ., • 1 ••• 1 1-111-1. RS 0 •. 11 
TITT AL --· Ri 66 •. 20 

SeMço ÚNCO Extra!udlcia, d~ 
Cidade de PaJHtioa de Goiás 

CNPJ~ 24.858.581J0001--66 
Emm111noe1 i'h• de &'lu.za • ~ • ~~~I~ 

AJ,J. Ba&toe, 9311) • ~ • CeP 75..6-4&-000 
P8ln1lna da Gcl&s-GO 

Sdo t'.ll!trÍJnic1> d~ Fura.llntõlo 
~eo~1oee~a•1~tQIJ4(IOo4o 

. . {;Qnl11Jh1t em: 
h11p:l\'elClr~at.1JeGju,,l'JrJ,eb 
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• mmanocl P ire 
Ofic:ml e Ta 

l 

-------· , ... _________ ..;:t --.----···----- •...•..... -·-·-:·-~-~)~ ' ~ ~ 

·c=c e aou fé. ' ~~I 
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Sefvloo únloo Exlrajudlci~ d~ 
Cida~ de P&la811na de Goiás 

CNf J: 24.898~8110001...aõ 
l:rl'Wn8noel Pirei d• S:OLtr.a • Ofkt8' 11 Te.l>all!m · ·1 

Av.. Ba~ a!O .•. c.nirc • CEP 1ô.64S-OOO 
Pateiallna ele Golh - 00 

Emolu mentes ..•.. ·-· .. ,_, ......• R$ 3 5 .49 
'Vilor de Taxa Jijdiciaria •.. IU 15,82 
Fundos •1111 III U l l l li l 141 I I.R$ 1411111 a 
ISSQN .................•.............. RS 0.,71 
TOTAL .....•....•.................. R$ 66,20 

-· ,. 

t'cd11r ..JLJ4Jl~rl.9 • ~•1No H 
Golêie 

!i!lu Utfr41ilca dt Fbcelb11,iba 
1Jit10~11)t2:l~j!:8S1t1NDCl41 

COr'ltul~ M1: 
tl~:l,.i1ltej~klllll.q9t1ji.a.~I~ 
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~inoluiner'ltos .............••..... RS lS,49 
VaJor dA Taxa Jud.c[ária .. .1\$ 15,82 
F' u ndos ...........................•.....•.•.•. R,$ 14, J S 
tSSQN , , .. .,, , .•...... R$ o. 7 1 
·roTAL ,, ........•......... R$ 6ó.2Q. 

Servkto únkxl Emjudlcia~ d a · · · ~ 
Cidada de Palesl1na de Goiâs 

~PJ: 24.85a5'S1/0001 w66 
E:rnmanoel PirH d& ScLDi r Ofllia! e Tubeirto 
~- BMloe, 930 - Cen1ro - CEf> 75.845-00CJ 

Ptr.etlna de Gol6e • GO 

Selo Ele~Oa.foo e.li' nltalln~la 
OBOC21~tl3$2Bi10B40~ 

Ci;ll1euh em: 
hitp:l~lftq!Udldal.tjg~~,.bfleelo 
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• ESTADO DE GOIÁS SECRETARIO(A): ANDRÉA VULCANIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
SUBSECRET ARIO(A): JOSE BENTO DA ROCHA DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ~ 
Solicitação: 5552/2021 

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Estadual n.o 20.694, de 26 de dezembro de 

Nº Declaração 20211874 2019, concede a presente DECLARAÇAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ao empreendimento/atividade nas condições especificadas abaixo: 

Válida até: 17/06/2026 
O ATENDIMENTO AS DIRETRIZES EMANADAS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL QUALIFICA OS EMPREENDIMENTOS COMO SUSTENTÁVEIS, O QUE SIGNIFICA 

QUALIDADE AMBIENTAL, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, RESPONSABILIDADE CIDADÃ E PROSPERIDADE PARA TODOS. 

EMPREENDEDC 
~~- 
CPF/CNPJ: 24.858.102/0001-00 

~ 
(1) 

iv 
o 
N - o 
o w 

EMPREENDEDOR: 

NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DE GOIÁS 

ENDEREÇO: PC CIVICA, 001, JUSTINIANO · PALESTINA DE GOIAS (GO) 

016.281.671-57 

CPF/CNPJ: 24.858.102/0001-00 

NOME/RAZÃO SOCIAL: EXPANSÃO URBANA DO LOTEAMENTO JUSTINIANO 

EMPREENDIMENTO: 

ENDEREÇO: AV. JUSTINIANO, JUSTINIANO • PALESTINA DE GOIAS (GO) 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF/CNPJ: 

NOME/RAZÃO SOCIAL: JEFERSON DE OLIVEIRA VERGILIO HORBYLON 

ATIVIDADES : 

PARCELAMENTO DO SOLO EM ÁREA ANTROPIZADA (LOTEAMENTOS, DESMEMBRAMENTOS) - MENOR QUE 2 HECTARES 

ESTA DECLARAÇAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTÁ SENDO CONCEDIDA COM BASE NAS INFORMAÇ6ES APRESENTADAS, 
ACEITANDO-SE AS MESMAS COMO VERIDICAS, SABENDO-SE QUE A INVERACIDADE DAS MESMAS CULMINARA NO CANCELAMENTO DA PRESENTE 
DECLARAÇAO, ALl:M DAS SANÇÕES APLICÁVEIS CONFORME A LEGISLAÇÃO DE REGl:NCIA. A ATIVIDADE REQUERIDA 1: INEXIGIVEL PARA O LICENCIAMENTO 
NO ESTADO, NÃO IMPEDINDO QUE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DISPONHA EM CONTRARIO NO ÃMBITO DO MUNICÍPIO. 

Fonte: IP~ - Sistema de Licenciamento Ambiental de Goiás 

Código de Autenticação: QJNL YF11RFHZ752 

Documento emitido em: 17 de Junho de 2021 às 21:59:20 

Endereço para validação: https://portal.meioambiente.go.gov.br/ipe/pages/authDecl.mago?ca=QJNL YF11RFHZ752 
Valide com um smartphone 
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Goiânia, 22 de julho de 2021. 

Processo OC1608982326 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DE GOIÁS 
PALESTINA DE GOIÁS - GO 

Prezado (a) Senhor (a), 

Em atenção à sua solicitação de viabilidade técnica para fornecimento de energia elétrica para 
atender casas populares, situado na Avenida Justiniano, coordenadas UTM 22K 444024 / 814924 7, 
município de Palestina de Goiás - GO, informamos que o sistema da ENEL estará adequado para 
esta(s) nova(s) carga(s), inclusive operação e manutenção com as seguintes condições: 

1. Carga a instalar: 112,5 kV A. 
2. Alimentação pelo circuito 01, 13,8 kV, SE Palestina. 
3. Extensão de rede derivando das proximidades do poste 21708770 (UTM 22K 444067 / 

8149042) até o cliente. 

O projeto do loteamento deverá obedecer às normas e especificações relacionadas abaixo: 
- NTC 08 - Critérios de Projetos de Redes de Distribuição Urbana (ENEL); 
- NTD 17 - Estruturas de Redes de Distribuição Aéreas Protegidas - Classe 15 kV; 
- NTC 18 - Estruturas para Redes Aéreas Isoladas em Tensão Secundárias de Distribuição; 
- ET-LTP-AAI .040 - Especificação Técnica para Limitação do Uso de Faixa de Linhas de 
Subtransmissão e Transmissão da CELG PAR- 69 kV, 138 kV e 230 kV; 
- NBR-5422 - Projetos de Linhas Aéreas de Transmissão de Energia Elétrica - 
Procedimentos (ABNT). 
- Atender ao Comunicado Técnico DT-SNT-04/2016 - Regras para atendimento a 
parcelamentos, loteamentos ou condomínios localizados em áreas não urbanas. 
- A rede de distribuição de energia elétrica interna do loteamento deverá respeitar qualquer 
Área de Preservação Permanente (APP) e cotas máximas de reservatórios adjacentes. 

Conforme o artigo 3 7 da Resolução 414/201 O da ANEEL, as obras necessanas para o 
atendimento da carga podem ser executadas pelo interessado, mediante a contratação de terceiro 
legalmente habilitado, em conformidade com o manual de cadastro da ENEL. A execução das obras 
deve ser de acordo com as normas e padrões técnicos vigentes. 

O ressarcimento, de Responsabilidade da ENEL, se dará pelo menor custo entre o comprovado 
através de notas fiscais e o orçamento executivo, limitado aos Encargos de Responsabilidade da 
Distribuidora (ERD), calculados de acordo com o Parágrafo 5°, Artigo 43, da Resolução 414/2010 da 
ANEEL e será realizado através das faturas futuras de energia da unidade consumidora ou por acordo 
entre as partes. 

O interessado deverá informar à ENEL, por escrito, se há o interesse dele em realizar a obra 
indicada. 

Atenciosamente, 

Engº Erick Xavier de Alencar 
l&N - Conexões 

Esta liberação tem validade de um ano a partir de 22 de julho de 2021. 

ENEL Rua Dois, Quadra A-37, 505 Edifício Eletra, Jardim Goiás Goiânia - GO, 74805-180 
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27/08/2021 E-mail de Agência Goiana de Habitação - palestina 42 UH PROTEGE prefeitura 2021.01031.002620-67 

AGE HAB Diogo Antonio da Paixão <diogo.paixao@agehab.go.gov.br> 
Agência Goiana de Habitação 

palestina 42 UH PROTEGE prefeitura 2021.01031.002620-67 

Diogo Antonio da Paixão <diogo.paixao@agehab.go.gov.br> 27 de agosto de 2021 13:40 
Para: Luciana Roncato <luciana.roncato@agehab.go.gov.br>, Karlus Heduardo Martins Costa de Araujo 
<karlus.araujo@agehab.go.gov. br>, ceusms2012@hotmail.com, elismarlourencoeng@gmail.com, 
jefersonhorbylon@hotmail.com 

Bom dia. 
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Segue análise do processo: 

1. Plano de Trabalho (Modelo 1 ); 
2. Formulário Cadastral e Declaração de Ciência de Comunicação Processual (Modelo 2); 
3. Planta do loteamento compatível com a Certidão de Registro, contendo curvas de nível, confrontações, dimensões 
e áreas dos lotes (na planta do loteamento ou em anexo deve constar a planta de situação do loteamento e a 
identificação dos lotes disponibilizados); 
4. Licença ambiental do loteamento ou licença/dispensa de licenciamento para execução das moradias; 
5. Foto Aérea (localização do loteamento em relação à malha urbana). Pode ser ainda mapa ou foto digital; 
6. Declaração de adequação as normas e infraestrutura (Modelo 3); 
7. Relatório Fotográfico contendo fotos das ruas onde se localizam os lotes, com nome das ruas onde as fotos foram 
tiradas; 
8. Lei de alienação para construção de habitação de interesse social (Modelo 4); 
9. Cópia da Avaliação de Viabilidade Técnica e Operacional (AVTO) emitida pela concessionária de abastecimento 
de água e esgoto - SAE ou SANEAGO válida; 
1 O. Declaração de vedação de doação antecipada de lotes (Modelo 5). 
11. Declaração Jazida e Bota Fora (Modelo 6). 

Os modelos dos documentos solicitados constam no anexo. 

Enviar documentos assinados como resposta a este email, anexando um arquivo por documento, cada arquivo com 
no máximo 5 mega bytes. 

Atenciosamente, 

~ construção CADASTRAMENTO PROTEGE.docx 
568K 
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PLANO DE TRABALHO/PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DE GOIÁS 
CONVÊNIO Nº ----- Processo nº 2021.01031.002620-67 

qualrtarivo no Estado com fodi, 
O\ 
N o 

°' __, 

recursos para 

o deste programa, seus beneficiári 
na vida J~-. pessoas. tomando ~ 
.. familias qu~ abriuam 

Para tanto, isponihilizará seu quadrt 
im como utilizará de par 

~· 
Duração (dias) t 

Etapa 1 
\O 

Especicação das Ações 
Início Prazo 

Responsáve~ 
N 

Capacitar a equipe do PROPONENTE o 
N V, 

1 
quanto as inscrições, cadastramento, Até 10 dias contados da "' 1 01 dia AGEHAB u, 

inserção de dados e documentos no assinatura do instrumento < 
!::.. 

Sistema AGEHAB s, 
'" '"" '"' o 

1 Dívulgar o Edital de Seleção de famílias e tl 

" 2 Após a capacitação 10 dias PROPONENT~ as Inscrições on-line pelo site da AGEHAB 
u, 
N 

1 Auxiliar as famílias nas Inscrições on-line '.j;: 
3 Após divulgação do Edital 15 dias PROPONENTt' pelo site da AGEHAB 

4 1 Realizar o sorteio das famílias Após encerramento das 
1 01 dia 1 AGEHAB inscrições 

Coletar e digitalizar a documentação das 

5 1 
familias sorteadas, preencher as fichas I 

Após sorteio 1 20 dias I PROPONENTE de cadastros e enviar os documentos em 
formato digital para AGEHAB 

a nº 1 - Setor Justiniano - Palestma de Goiás - CEP. 75.845-000 
2- 1230 - e-mail: prefeituradepalestinago(@outlook.com 
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PLANO DE TRABALHO/PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DE GOIÁS 
CONV!NIONº 
Processo nº 2021.01031.002620-67 

Analisar as fichas de cadastros e Após envio de 
6 

documentações documentos digitais pelo 10 dias AGEHAB 
Sistema AGEHAB 

7 Aprovar cadastros conforme critérios Após análise 05 dias AGEHAB 

8 Coletar assinatura no Contrato Individual Após aprovação do 
10 dias PROPONENTE do Beneficiário cadastro 

9 Emftir documento de entrega da unidade 
Após conclusão da obra 09 dias PROPONENTE habitacional 

1 

Prazo total para execução do plano de trabalho 90 dias 

Justiniano-Palestina 
O- e-mail· orefertur 
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PLANO DE TRABALHO/PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DE GOIÁS 
CONV~NIO Nº ----- Processo nº 2021.01031.002620-67 
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nº 1 - Setor Justiniano - Palestina de 
2- 123 O - e-mail: prcfc11Uradepalesunago@ouLIook.com 
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1111:» E G. C> •.Ã..s 
FORMULÁRIO CADASTRAL E DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE 

CQM~NjÇAÇÃO Pf30CES"SUAL 
01.IDENTIFICAÇÃO DO ENTE INTERESSADO 

Razão Social 
Município de Palestina de Go · · ,- 

CNPJ Endereço " 
"-' 24. 858.102./0001-00 Praça cívica n" 1 o 
N 

6 
Endereço 1 CEP: 75.845-000 

~ 
o w 
:.-. 

Bairro Município Estado o 
N 

°' Justiniano Palestina de Goiás Goiás N o ~ 
DDD Telefone 1: Telefone 2: --..J 

l:J 
64 3662 - 1230 o 

" E 
DDD Celular 1: Celular 2: ~ :, 
64 99699 - 4899 99997 -1495 s 

"O = cr 
E-mail l: prefeituradepalestinago@outlook. com ;:; 

"' o.. o 

E-mail 3: talvaniadv@hotmail.com 

E-mail 2: ceusms20l2@hotmail.com 

:, a 
02. REPRESENTANTE (S) LEGAL (IS) 

-io, Presidente, Diretor etc) ;:;;· 
:, 

Nome CPF Cargo o.. 
" 

Eduardo Talvani de Lima Couto 165.729471-49 Prefeito ~ 
[ 

Elismar Martins LoureN ço 053.340.731-16 Engenheiro Civil .ô 
"'' o 
[(' 

Selmar Alves Batista 533.307.731-20 Gerente Municipal de Convênios 
_.. 
" 8 
~ ::a, 
- ~ 

N o 
03. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL: 

Declaro para todos os fins que são verdadeiras as inf; ormações fornecidas para o preenchimento df§te 
documento e que todas as alterações que, porventura, vierem a ocorrer serão - de imediato - comunicadas 
formalmente à Agência Goiana de Habitação &'A -A GEHAB. J 
Declaro ainda que estou ciente do teor do §1" do Art. 39 da Instrução Normativa n" 004/2018-AGEHAB e cons!izto 

" com recebimento de comunicações e noti tca ões rocessuais elos endereços de email acima or1lecidos. ~ 
Nome do Declarante (Representante Legal): Car20 CPF 

Local: 1 Data: Assinatura de Representante Lezal=: 
Palestina de Goiás l 31/05/2021 

:arimbo do CNPJ: 

Praça Cívica nº 1 - Setor Justiniano -Palestina de Goiás- CEP: 75.845-000 
Telefone: (64) 3662- 1230 - e-mail: prefeituradepalestinago@outlook.com 
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Prq;Fei'(:11...1rc, ./Vluraicipa,t de 
.,...... -~- .•...... - .. ·---~.. -"·""' 

tl o 
(") 

= 3 
"' 

DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DE DOAÇÃO ~4.NTECIPADA DE LOTES l 
;· 
"' o.. o 
tl 
ôõ" s· 

A Prefeitura Municipal de Palestina de Goiás - GO declara ser proprietária dos ( 42) lotei de 
Loteamento Residencial Dona Ilda abaixo relacionados: Lote 01, QD 01, Lote 02, QD 01, Lote 03, QD Íl, >- 
Lote 04, QD 01, Lote 05, QD 01, Lote 06, QD 01, Lote 07, QD 01, Lote 08, QD 01, Lote 09, QD 01, Lote '-1, 
QD 01, Lote 11, QD 01, Lote 12, QD 01, Lote 13, QD 01, Lote 14, QD 01, Lote 15, QD 01, Lote 16, QD Oi, 

"' Lote 17, QD 01, Lote 18, QD 01, Lote 19, QD 01, Lote 20, QD 01, Lote 01, QD 02, Lote 02, QD 02, Lote {f3, 
"' QD 02, Lote 04, QD 02, Lote 05, QD 02, Lote 06, QD 02, Lote 07, QD 02, Lote 08, QD 02, Lote 01, QD OJ 

Lote 02, QD 03, Lote 03, QD 03, Lote 04, QD 03, Lote 05, QD 03, Lote 06, QD 03, Lote 07, QD 03, Lote (fs, 
QD 03, Lote 09, QD 03, Lote 10, QD 03, Lote 11, QD 03, Lote 12, QD 03, Lote 13, QD 03, Lote 14, QD O~, 
Lote 15 - DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL DONA ILDA. ~ 

ô 
Os lotes supracitados serão doados as familias de baixa renda que se enquadraremj nc 

Programa Habitacional de Interesse Social somente quando as Unidades Habitacionais forem conclujda 
e os beneficiários terem seus cadastros sorteados. ~ ~ 

< ~ a 
"' .e, . 
"'' o 
>o 
"' õ s Palestina de Goiás, aos 31 dias do mês de maio de 2021, 

Prefeito Municipal 
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13/09/2021 16:56 E-mail de Agência Goiana de Habitação - palestina 42 UH PROTEGE prefeitura 2021.01031.002620-67 

AGEHAB Diogo Antonio da Paixão <diogo.paixao@agehab.go.gov.br> 

Agência Goiana de Habitação 

palestina 42 UH PROTEGE prefeitura 2021.01031.002620-67 

Diogo Antonio da Paixão <diogo.paixao@agehab.go.gov.br> 13 de setembro de 2021 16:55 
Para: Luciana Roncato <luciana.roncato@agehab.go.gov.br>, Karlus Heduardo Martins Costa de Araujo 
<karlus.araujo@agehab.go.gov. br>, ceusms2012@hotmail.com, elismarlourencoeng@gmail.com, 
jefersonhorbylon@hotmail.com 

Bom dia. 

-e 
f" 
(1) 

"' o N 
6 
o <.,; 

6 o 
N 

°' N o 

°' ---l 

e o 
(") 
e: 
3 
(1) :, s 
-e 
e: z ;,;· 
"' o. o 
e 
~: 
"' 3 
(1) :, s :, 
"' )> 
(JQ 

"' :, 
(") 

;;;· 
Q 
o ;;;· :, 
"' o. 
(1) 

:r: 
"' s: 
'" -O 
"'' o 
C/) 
;j;:: 
(1) 

3 

Segue análise do processo: 

1. Planta do loteamento compatível com a Certidão de Registro, contendo curvas de nível, confrontações, dimensões 
e áreas dos lotes (na planta do loteamento ou em anexo deve constar a planta de situação do loteamento e a 
identificação dos lotes disponibilizados); NÃO FOI ENVIADO 
2. Licença/dispensa de licenciamento para execução das moradias; Enviar licença para execução de moradias; 
3. Declaração de adequação as normas e infraestrutura (Modelo 3); Enviar conforme novo modelo; 
4. Relatório Fotográfico contendo fotos das ruas onde se localizam os lotes, com nome das ruas onde as fotos foram 
tiradas; NÃO FOI ENVIADO 
5. Lei de alienação para construção de habitação de interesse social (Modelo 4); Foi enviado projeto de lei, enviar 
lei quando ela for sancionada; 
6. Cópia da Avaliação de Viabilidade Técnica e Operacional (AVTO) emitida pela concessionária de abastecimento 
de água e esgoto - SAE ou SANEAGO válida; Foi enviado apenas o protocolo, enviar declaração de anuência 
ou AVTO o quanto antes; 
7. Declaração Jazida e Bota Fora (Modelo 6). ENVIAR CONFORME MODELO; 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos 

~ DECLARAÇÃO JAZIDA E BOTA FORA.docx 
14K 

~ declaração INFRAESTRUTURA.docx 
551K 
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Praça Cívica nº 1 – Setor Justiniano – Palestina de Goiás – CEP: 75.845-000  
Telefone: (64) 3662- 1230 – e-mail: prefeituradepalestinago@outlook.com 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DE GOIÁS 

 

 

Declaro, para subsidiar e compor o procedimento licitatório e de 
contratação de empresa da construção civil para executar moradias de interesse 
social no município de PALESTINA DE GOIÁS realizado pela Agência Goiana 
de Habitação – AGEHAB, que: A jazida para aquisição de terra para execução 
de terraplenagem mais próxima do local onde as moradias serão executadas é 
a (CALCARIO PIRANHAS) CNPJ (02.174.951/0002-93), que está localizada a 
(56,3 km) quilômetros dos lotes indicados pelo Município. O contato telefônico 
da jazida em questão é (64) (3051-8448); 

O bota-fora para descarte de entulhos de obra e terra provenientes da 
execução das moradias em questão é (AMIGAO LOCACOES), CNPJ 
(36.156.550/0001-41), que está localizada a (44) quilômetros dos lotes indicados 
pelo Município. O contato telefônico deste bota fora é (64) (99271 9696); 
 

 
 
 
 

Palestina de Goiás, aos 25 de agosto de 2021. 
 

 

 

 

___________________________________________________ 

EDUARDO TALVANI DE LIMA COUTO 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SECRETÁRIO(A):

SUBSECRETÁRIO(A):

ANDRÉA VULCANIS

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,  no
uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Estadual n.º 20.694, de 26 de dezembro
de   2019,  concede  a  presente  DECLARAÇAO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  LICENCIAMENTO
AMBIENTAL  ao  empreendimento/atividade  nas  condições  especificadas  abaixo:

JOSE BENTO DA ROCHA

11635/2021

20214993

21/09/2026

ESTADO DE GOIÁS

O ATENDIMENTO ÀS DIRETRIZES EMANADAS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL QUALIFICA OS EMPREENDIMENTOS COMO SUSTENTÁVEIS, O QUE SIGNIFICA
QUALIDADE AMBIENTAL, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, RESPONSABILIDADE CIDADÃ E PROSPERIDADE PARA TODOS.

N° Declaração

Válida até:

Solicitação:

SUPERINTENDENTE(A): CLAUDIO VIEIRA CASTRO

JEFERSON DE OLIVEIRA VERGILIO HORBYLON

AV. FRANCISCA NÁPOLES CIANA, 001, QD 01LT 01, CENTRO - PALESTINA DE GOIAS (GO)

016.281.671-57

EMPREENDEDOR:

NOME/RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

CPF/CNPJ:

EMPREENDIMENTO:

CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULAR NO RESIDENCIAL DONA ILDA

016.281.671-57

AV. JUSTINIANO, JUSTINIANO - PALESTINA DE GOIAS (GO)

CPF/CNPJ:

NOME/RAZÃO SOCIAL: JEFERSON DE OLIVEIRA VERGILIO HORBYLON

016.281.671-57

REPRESENTANTE LEGAL

ATIVIDADES :

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÃO PÚBLICA OU PRIVADA, EM ÁREAS URBANAS, PARA USO COMERCIAL, RESIDENCIAL OU DE
SERVIÇOS

ESTA DECLARAÇAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTÁ SENDO CONCEDIDA COM BASE NAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS,
ACEITANDO-SE AS MESMAS COMO VERÍDICAS, SABENDO-SE QUE A INVERACIDADE DAS MESMAS CULMINARÁ NO CANCELAMENTO DA PRESENTE
DECLARAÇAO, ALÉM DAS SANÇÕES APLICÁVEIS CONFORME A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. A ATIVIDADE REQUERIDA É INEXIGÍVEL PARA O LICENCIAMENTO
NO ESTADO, NÃO IMPEDINDO QUE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DISPONHA EM CONTRÁRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO.

Página 1 de 2
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Código de Autenticação:

https://portal.meioambiente.go.gov.br/ipe/pages/authDecl.mago?ca=MQUCQCJRLCR1385

MQUCQCJRLCR1385

Fonte:

Documento emitido em: 21 de Setembro de 2021 às 9:57:23

Endereço para validação:

Valide com um smartphone

IPÊ - Sistema de Licenciamento Ambiental de Goiás
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AVTO Nº:
12051/2021

RESIDENCIAL DONA ILDA

PALESTINA DE GOIAS/GO

AV. JUSTINIANO, N°05, QUADRA°1 A 3, LOTE°05, CENTRAL, 42
CASAS, 75845000, PELO FUNDO FAZENDA SR GUSTAVO

UNIDADES RESIDENCIAIS : 42

ANÁLISE DE VIABILIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL - AVTO

Latitude: -16.738969° Longitude: -51.524745°

24.858.102/0001-00 - MUNICIPIO DE PALESTINA DE GOIAS

PARECER

 - PROPRIETÁRIO

 - EMPREENDIMENTO

 - LOCALIZAÇÃO

 - CIDADE

 - ENDEREÇO

 - UNIDADES

1. Proteção de Mananciais

A partir das informações contidas no processo e da análise de imagens de satélite via Google Earth,
foi constatado que a área pretendida para instalação do empreendimento está localizada na Bacia
Hidrográfica Ribeirão Chapada-Araguaia, manancial utilizado para abastecimento público de
Bandeirantes.Considerando a distância em relação ao ponto de captação superficial e as
características do empreendimento, conclui-se que não há restrições da Saneago quanto à
implantação do empreendimento neste local.

2. Abastecimento de Água

2.1 - Existe viabilidade para interligação deste empreendimento ao Sistema Público de Abastecimento
de Água.
2.2 - Em atendimento ao Sistema de Abastecimento de Água � SAA do empreendimento em questão,
o interessado deverá providenciar a sua expensa a elaboração/execução de projeto(s) bem como
todas as infraestruturas necessárias para a interligação do empreendimento ao SAA existente da
Saneago. Para tanto, deverão ser considerados os itens abaixo e as instruções descritas no �ANEXO 1
Resumo das Orientações para Elaboração de Estudos, Projetos e Execução de Obras�, sendo:
2.2.1 - Elaborar projeto e orçamento referentes ao Sistema de Abastecimento de Água � SAA do
empreendimento e submetê-los para análise e liberação junto a Gerência de Relacionamento com
Empreendedores � E-GRL / Supervisão de Análise de Projetos de Empreendedores � E-SEP, Unidades
Organizacionais da Saneago;
2.2.2 - Para cálculos hidráulicos do SAA do empreendimento, adotar o Reservatório RSE de Concreto
Armado, com capacidade de 300 m³, como CR abastecedor, Unidade Operacional existente da
Saneago, localizado na fazenda Serrinha, sob as coordenadas latitude:  -16.7524º e longitude:
-51.5352º;
2.2.2.1 � Para o município de Palestina de Goiás e tipologia do empreendimento (Loteamento aberto),
adotar taxa de ocupação igual a 3,05 hab./domicílio conforme dados do IBGE e coeficientes per capita
(q), de máxima diária (K1) e de máxima horária (K2) respectivamente iguais a 150 L/hab.dia, 1,20 e
1,50, conforme estudos específicos para a tipologia do empreendimento.
2.2.3 - O ponto de ligação de água para abastecimento do SAA do empreendimento será na tubulação
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existente em PVC DN 75 mm, localizada na esquina da Rua Antônio Máximo de Oliveira com a
Avenida Gualberto Pereira da Silva, sob as coordenadas latitude: -16.7421º e longitude: -51.5269º;
2.2.3.1 - Solicitar à Saneago monitoramento de pressão no ponto indicado para interligação, que
deverá ser utilizada para elaboração do projeto hidráulico e apresentada no momento de sua análise;
2.2.4 - Elaborar projeto e implantar rede de distribuição/adutora interligando o Sistema de
Abastecimento de Água � SAA do empreendimento ao sistema existente da Saneago. A rede deverá
possuir diâmetro mínimo para garantir vazão, pressão e velocidade suficientes para o abastecimento
do empreendimento e deverá ser analisada junto à Gerência de Relacionamento com
Empreendedores - E-GRL / Supervisão de Análise de Projetos de Empreendedores - E-SEP, quando da
elaboração do(s) projeto(s) Hidráulico(s);
2.2.5 - Implantar a rede de distribuição interna de abastecimento de água e demais unidades
necessárias ao funcionamento do SAA do empreendimento;
2.2.5.1 -  Instalar macromedidor de controle na entrada do empreendimento, de onde se derivará
toda a rede interna para viabilizar a contabilização do seu consumo. O projeto das instalações do
macromedidor deverá ser analisado e liberado pela Gerência de Relacionamento com
Empreendedores � E-GRL / Supervisão de Análise de Projetos de Empreendedores � E-SEP e o local de
sua instalação deverá ser discutido com os técnicos da Superintendência Regional de Operações do
Interior/Gerência Regional de Serviços de Iporá � SUINT/GRS-07;
2.2.6 - Sugerimos adotar Sistema Individual de Ligações;
2.2.6.1 - Para a(s) Ligação(ões) Individual(ais), consultar site www.saneago.com.br, Cliente, Ligações
de Água e Esgoto, Ligações Individualizadas. Para mais detalhes ligar para 0800 645 0115 (Ligação
Convencional) e 0800 645 0116 (Grandes Clientes);
2.3 - Os detalhes da interligação devem ser discutidos junto à Superintendência Regional de
Operações do Interior/Gerência Regional de Serviços de Iporá � SUINT/GRS-07.
2.4 - Conforme informado pelo solicitante da AVTO, o empreendimento em questão fará parte do
convênio entre a Prefeitura de Palestina de Goiás e AGEHAB e, considerando a Resolução de Diretoria
RD 53/2021 (documento emitido pela Diretoria Colegiada da Saneago em 07/jun/2021) que define
critérios para atendimento de infraestrutura de água e esgoto de empreendimentos participantes do
Programa de Habitação do Estado de Goiás ou programas da mesma natureza desenvolvidos
mediante leis municipais, os projetos e obras do empreendimento em questão poderão ser
desenvolvidos pela Saneago, após análise e aprovação da Diretoria de Produção - DIPRO e/ou
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Diretoria de Expansão - DIEXP, desde que solicitados formalmente à Companhia. A interligação ao
sistema operado pela Saneago somente será possível após apresentação do Convênio com a
AGEHAB.

3. Esgotamento Sanitário

3.1 - Não existe viabilidade para interligação deste empreendimento ao Sistema Público de
Esgotamento Sanitário.
3.2 - Em atendimento ao Sistema de Esgotamento Sanitário  SES do empreendimento em questão, o
interessado deverá apresentar solução alternativa/independente para a coleta, tratamento e
disposição final dos efluentes domésticos, às suas expensas, e que deverá estar amparada por
licença ambiental emitida pela SEMAD ou órgão municipal com gestão plena, considerando:
3.2.1 - Utilização de um sistema coletivo de tratamento dos efluentes por meio de uma estação
compacta de tratamento de esgoto - ECTE, cujos projetos e implantação são de responsabilidade do
interessado/empreendedor, que deverá:
3.2.1.1 - Apresentar os projetos à Saneago para análise e liberação, caso o empreendimento seja
caracterizado como loteamento horizontal (lotes ou residências implantados diretamente no solo e
com presença de áreas públicas municipais � APMs dentro de sua área) e seu proprietário enseje o
repasse do sistema para operação e manutenção por parte da Saneago;
3.2.1.2 � Informar, no momento da apresentação dos projetos de SAA para análise, que as redes de
distribuição de água e coleta de esgoto, assim como as unidades internas do sistema de esgotamento
sanitário, serão mantidas e operadas pela própria administração do empreendimento, dispensando a
necessidade de análise e liberação por parte da Saneago. Tal situação poderá ser aceita em casos de
empreendimentos caracterizados como condomínios (horizontais ou verticais) e demais tipos cuja
concepção de projeto seja de simples ligação (sem redes internas);
3.2.2 - Utilização de um sistema coletivo para coleta e tratamento dos efluentes através de solução
diferente daquela apresentada no item 3.2.1, devendo esta ser devidamente informada no momento
da apresentação do projeto do SAA deste empreendimento para análise;
3.2.3 - Utilização de outro tipo de sistema alternativo/independente de esgotamento sanitário que
atenda as normas brasileiras ABNT relacionadas, assim como recomendações e exigências dos órgãos
ambientais gestores em atividade no município de implantação do empreendimento, que deverá ser
informada no momento da apresentação do projeto do SAA do empreendimento para análise;
3.3 - As unidades do sistema independente e/ou alternativo de esgotamento sanitário a serem
implantadas para atendimento ao empreendimento deverão atender às Normas da Associação
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Brasileira de Normas Técnicas � ABNT e à Lei Federal 6.766/79, bem como, conforme o caso, às
orientações da Saneago e serem homologadas junto à Supervisão de Qualidade  G-SQL Unidade
Operacional da Saneago).

4.1.1.  Apresentar o(s) projeto(s) à Saneago para análise e liberação, caso indicada sua necessidade
nos Itens 2 e/ou 3;

4.1.  Esta Análise de Viabilidade Técnica e Operacional - AVTO, tem validade até 23/10/2023, dentro
deste prazo, o empreendedor deverá:

4. Validade

4.1.2.  Iniciar e concluir as obras necessárias para a interligação do empreendimento aos sistemas da
Saneago, caso seja dispensada a apresentação de projeto(s) para análise devido à localização do(s)
ponto(s) de interligação(ões) indicado(s). Nestes casos, a AVTO deverá estar válida até que sejam
finalizadas as obras e solicitada a sua interligação à Saneago.

4.2.  Para a situação descrita no item 4.1.1, a partir da data de liberação do(s) projeto(s) apresentado
(s), o empreendedor tem o prazo de 02 (dois) anos para iniciar e concluir as obras previstas no(s)
projeto(s), devendo solicitar acompanhamento da Saneago até 15 (quinze) dias antes de iniciá-las.
Neste caso, são o(s) projeto(s) que deverá(ão) estar válido(s) até que sejam finalizadas as obras e
solicitado seu recebimento pela Saneago.

5. Cancelamento

5.1. A SANEAGO procederá o cancelamento dos AVTO's nos seguintes casos:

5.1.1 Descumprimento de quaisquer compromissos do empreendedor com a Saneago para obtenção
do documento;

5.1.2 Detecção a posteriori, de inveracidade das informações prestadas na solicitação do documento;

5.1.3 Recusa dos órgãos fiscalizadores de expedir a licença ambiental ou de instalação do
empreendimento;
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5.2. O empreendedor será notificado através de OFÍCIO, informando o motivo do cancelamento.
Cópias serão enviadas aos órgãos fiscalizadores envolvidos.

6. Anexo

6.1. Diretrizes para Elaboração de Estudos e Projetos – Anexo 1

a) Siglas e nomenclaturas;

b) Exigências para elaboração e liberação de projeto;

d) Licenciamento Ambiental.

c) Exigências Operacionais e Comerciais;

7. Validação

96A187550B14D3DF7D1851FB1CAC10047C3A44F2

Para validar este código acesse o site www.saneago.com.br -> Menu Clientes -> Portal do Cliente -> Portal do Empreendedor -> Validar
AVTO   e digite os dados requisitados.
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1. SIGLAS E NOMENCLATURAS

1.1 Unidades Organizacionais – UO’s da Saneago

Supervisão de AVTO
Supervisão de Análise de Projetos de Empreendedores
Supervisão de Topografia
Gerência de Desenvolvimento Técnico e Operacional (SUINT)
Gerência de Suporte ao Tratamento de Esgoto
Gerência de Melhorias Operacionais (SUENT)
Gerência de Tratamento de Esgoto
Gerência de Melhorias Operacionais (SUMEG)
Supervisão de Cadastro, Tecnologia e Topografia (SUMEG)
Supervisão de Macromedição, Pitometria e Inovação Tecnológica
Supervisão de Controle de Qualidade
Gerência de Secretaria Geral
Saneamento de Goiás S.A.
Superintendência Regional de Operações do Entorno do Distrito Federal
Superintendência de Estudos e Projetos
Superintendência Regional de Operações do Interior
Superintendência Regional de Operações da Região Metropolitana de Goiânia

E-SAT
E-SEP
E-STO
P-GDT
P-GEI
P-GOP
P-GTE
P-GMI
P-SCD
P-SPT
G-SQL
PR-GSC
Saneago
SUENT
SUESP
SUINT
SUMEG

1.2 Documentos

ART
TRT
AVTO

Anotação de Responsabilidade Técnica
Termo de Responsabilidade Técnica
Análise de Viabilidade Técnica e Operacional

1.3 Unidades Externas

ABNT
AGR
ENEL
IBAMA
IBGE
SEMAD

Associação Brasileira de Normas Técnicas
Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos
Companhia Energética de Goiás
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

ANEXO 1 - Resumo das Orientações para Elaboração de Estudos, Projetos e Execução de Obras

2. ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO
2.1. Parâmetros

2.1.1. Água

2.1.1.1. Taxa de ocupação (habitante/lote):  variável, conforme publicação atual do IBGE referente ao município de
implantação do empreendimento;
2.1.1.2. Pressão dinâmica mínima: 10 m.c.a.;
2.1.1.3. Pressão estática máxima: 40 m.c.a.;
2.1.1.4. Consumo residencial per capita (q):

ETE
SAA
SES

Estação de Tratamento de Esgoto
Sistema de Abastecimento de Água
Sistema de Esgotamento Sanitário
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2.1.1.4.1. Empreendimentos regulares, do tipo aberto ou fechado: caso  não seja disponibilizado na AVTO,
consultar estudos da SUESP ;
2.1.1.4.2. Empreendimentos enquadrados na Faixa 1 do Programa Minha Casa Minha Vida/Casa Verde e
Amarela, desde que apresentada comprovação emitida pelo agente financeiro (e.g Caixa Econômica Federal): 150
L/hab. x dia;
2.1.1.5. Consumo comercial/administrativo (q): 5 L/m² x dia;
2.1.1.6. Outros consumos:  ver Resolução AGR 305/2008 – CG – ANEXO ÚNICO – Tabela de Classificação de
Subcategorias e Determinação de Consumo Estimado ;
2.1.1.7. Coeficiente do dia de maior consumo (K1):  caso não seja disponibilizado na AVTO, consultar estudos da
SUESP. Adotar 1,20 para empreendimentos de cunho social comprovado ;
2.1.1.8. Coeficiente da hora de maior consumo (K2): 1,50;
2.1.1.9. Demais parâmetros:  observar as “Diretrizes para Elaboração de Estudos e Projetos”, Capítulo IV,
disponível na E-SEP .

2.1.2. Esgoto

2.1.2.1. Coeficiente de retorno (C): 0,80;
2.1.2.2. Coeficiente de vazão mínima (K3): 0,50;
2.1.2.3. Demais parâmetros:  observar as “Diretrizes para Elaboração de Estudos e Projetos”, Capítulo V,
disponível na E-SEP.

2.2. Apresentação dos projetos

2.2.1. Para Análise

2.2.1.1. Antes de protocolar os projetos para análise, o interessado deverá enviá-lo a E-SEP, que realizará a
verificação da documentação essencial e do cumprimento das diretrizes seguidas pela Saneago, através da
emissão do documento checklist. Para isso, deverão ser seguidos os seguintes

• Passo 1: Enviar ao e-mail da E-SEP (e-sep@saneago.com.br) os arquivos com o projeto
através do Sistema de Troca de Arquivos da Saneago – FRIZ – acessando o site http://friz.saneago.
com.br/, no qual o usuário deverá informar CPF e e-mail profissional para acessá-lo. Uma vez
realizado o acesso, o interessado deverá fazer o upload do arquivo compactado com os documentos
essenciais (Ofício de solicitação de análise, Ficha de Solicitação de Análise, Ofício de Monitoramento
de Pressão, AVTO, ARTs, TRTs, Procurações, Licenças, etc.), Projeto Urbanístico aprovado pela
Prefeitura, Levantamento Topográfico, Projeto de Terraplenagem e Projeto Hidráulico completo
(Memoriais Técnicos, Lista de Materiais, Especificações Técnicas e Desenhos/Pranchas), todos em
formato PDF (Portable Document Format).

Checklist de Projeto de SAA/SES

De:*

Assunto

e-mail profissional informado

e-sep@saneago.com.br  (ATENÇÃO! Não enviar nenhum anexo para este e-mail)Para:*

Solicitação de análise e liberação de projeto de SAA/SES do empreendimento “Nome do
Empreendimento”, no município de “Nome do Município”.

Corpo do
e-

• Passo 2: O conteúdo recebido através link no e-mail será verificado por um dos analistas da
E-SEP que o responderá anexando o checklist emitido, informando se o projeto está apto ou não
para  análise.

• Passo 3: Em caso de aceite, o interessado envia os seguintes documentos ao setor de
protocolo – G-GTD da Saneago (através do e-mail protocolo@saneago.com.br): Ofício de
solicitação de análise, Ficha de Solicitação de Análise e checklist autorizando o protocolo a
emitir boleto para pagamento da taxa de análise de projeto, que dependerá da sua concepção. Caso
seja negado, o interessado deverá proceder com os ajustes necessários informados no checklist
retornando novamente ao Passo 1 para nova solicitação.
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• Passo 4: Para iniciar o processo de análise e liberação do projeto, o interessado responde o
e-mail do protocolo@saneago.com.br com o comprovante de pagamento da taxa e então é gerado
um número de protocolo para a solicitação de análise desse projeto. Assim, o projeto será analisado
e as tratativas entre o projetista/interessado e a E-SEP se darão por e-mail.

2.2.2.1. Após finalização das análises e atendimento às eventuais revisões e/ou adequações solicitadas pelo(s)
analista(s) responsável(is), o projetista deverá apresentar à E-SEP 01 (uma) via de cada volume do projeto
encadernada em pasta parafusada com capa dura de cor preta para SES e azul royal para SAA, com todas as
páginas vistadas, pranchas e última página de cada capítulo do memorial assinadas. Também deverá ser
apresentada 01 (uma) uma cópia em meio digital (pen drive ou enviada pelo FRIZ) de todas as pranchas de
projetos (em extensão .DWG), bem como o arquivo com a localização e a demarcação da área do
empreendimento (em extensão .KMZ) para visualização no programa Google Earth.
2.2.2.2. O projeto aceito e liberado estará válido por 02 (dois) anos a partir da data de emissão do Ofício de
Liberação para o início e a conclusão das obras de SAA e/ou SES apresentadas no projeto. Em caso de
vencimento do prazo as obras não poderão ser acompanhadas nem recebidas pelo setor responsável da
Saneago.

2.2.2. Para Liberação

2.3. Orientações Gerais

2.3.1. Os estudos, projetos e orçamentos devem ser elaborados por profissional capacitado e devidamente
habilitado, com emissão de ART para os projetos apresentados. Esse profissional deverá solicitar na E-SEP as
“Diretrizes para Elaboração de Estudos e Projetos – SUESP” e as “Orientações para Elaboração e Apresentação
de Projetos de Terceiros – E-SEP”, que orientarão o desenvolvimento do projeto;
2.3.2. O projeto técnico para o abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário do empreendimento, a ser
submetido à análise e liberação pela E-SEP, deverá ser elaborado às expensas do interessado, orientado por sua
AVTO válida, tendo como base o Projeto de Terraplenagem elaborado para o empreendimento que, por sua vez,
deverá ser elaborado a partir do Levantamento Planialtimétrico e ambos devem ser validados pelo setor de
topografia da Saneago (E-STO);
2.3.3. No caso da AVTO indicar necessidade de elaboração de projetos tanto para o SAA quanto para o SES do
empreendimento, esses deverão ser apresentados na mesma data para análise na E-SEP. De maneira análoga,
as obras implantadas compreendendo SAA e SES somente serão recebidas integralmente na mesma data;
2.3.4. Quando o parecer de SAA na AVTO indicar a inviabilidade de interligação, sendo necessário o
abastecimento por meio de sistema independente, deverão ser previstas em projeto todas as unidades
necessárias para o completo abastecimento do empreendimento, tais como: poço tubular profundo (PTP), adução,
reservação, tratamento, redes de distribuição e outros;
2.3.5. A rede de distribuição de água deverá ser dividida em módulos com vazão máxima de 5,0 L/s. O
dimensionamento das redes secundárias deve ser feito através do mesmo método da rede principal;
2.3.6. Os cálculos e a simulação do comportamento hidráulico das redes do sistema de abastecimento de água
deverão ser apresentados em forma de tabelas para os horários críticos, informando o método ou software
utilizado (e.g. seccionamento fictício, Epanet) e fornecendo informações necessárias à análise (fornecer software,
caso utilizado);
2.3.6.1. Todos os desenhos deverão ser apresentados em pranchas no formato A-1, a exceção do seccionamento
fictício da rede de distribuição de água, que poderá ser no formato A-3.
2.3.7.Em caso de captações, estações elevatórias, reservatórios, travessias e estações de tratamento, deverão
ser apresentados os projetos arquitetônico, estrutural, elétrico e todos os detalhes necessários à completa
compreensão dos projetos;
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2.4. Levantamento Topográfico

2.4.1. Deverá ser apresentado no momento do checklist, para um visto do setor de topografia da
Saneago, o Levantamento Planialtimétrico do terreno natural onde será implantado o
empreendimento, acompanhado do projeto de Terraplenagem e todos os documentos abaixo
listados:
2.4.1.1. Objeto, localização e finalidade dos serviços;
2.4.1.2. Período de execução;
2.4.1.3. Origem dos serviços, DATUM e referencial altimétrico;
2.4.1.4. Identificação do responsável técnico com respectiva ART/TRT;
2.4.1.5. Arquivos das poligonais e irradiações processadas em arquivo digital editável de todos os
levantamentos;
2.4.1.6. Relatório de dados gerados pelos aparelhos utilizados para a realização dos levantamentos
topográficos;
2.4.1.7. Relatório do Posicionamento Por Ponto Preciso (PPP);
2.4.1.8. Precisões obtidas;
2.4.1.9. Quantidades realizadas;
2.4.1.10. Localização e demarcação da área do empreendimento (em extensão .KMZ) para
visualização no programa Google Earth;
2.4.2. Para entrega dos serviços topográficos os projetos deverão ser encaminhados em via original,
acompanhados de cópia(s) da(s) ART(s) e dos respectivos arquivos eletrônicos (extensão editável, .
DWG, Plataforma Bim, Shapefile ou outra compatível com AutoCAD versão comercial) em pendrive
ou outra mídia digital;
2.4.3. Os serviços topográficos devem ser executados e apresentados em concordância com as
normas técnicas pertinentes ao assunto:

• NBR 13.133/1994: execução de Levantamento Topográfico;
• Critérios para Elaboração e Aceitação de Topografia e Cadastro Técnico das Redes do

Sistema de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário da Saneago (IN00.0229);
• Resolução PR nº 22 de 21/07/1983 do IBGE: Especificações e Normas Gerais para

Levantamentos Geodésicos;
• Diretrizes para Elaboração de Estudos e Projetos da Saneago;
• Além de outras não relacionadas no presente documento.

2.4.4. Todos os serviços devem ser georreferenciados ao referencial planimétrico SIRGAS 2000 e
altimétrico definido pelo Datum Vertical de Imbituba-SC (utilizar a altitude ortométrica), de acordo
com os parâmetros estabelecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
representados no sistema de projeção UTM (Universal Transversa de Mercator), sendo de inteira
responsabilidade do profissional a precisão das cotas, das distâncias, azimutes, coordenadas,
mapas, desenhos, informações sobre propriedades e etc; Deverão também estar rigorosamente
amarradas às áreas adjacentes que estejam no mapa urbano digital da cidade. O mapa será
disponibilizado pela Saneago. A Referência de Nível (RN) utilizada será a base de dados desta
Companhia, fornecida pelo setor operacional.
2.4.5. Os desenhos deverão ser trabalhados em escala natural (1:1) e plotados na escala 1:2000 ou
1:1000, com curvas de níveis variando de metro em metro. A apresentação dos textos deve ter
escala compatível para cada item especificado;
2.4.6. O transporte de coordenadas deve partir de vértices da rede geodésica homologada pelo IBGE
conforme NBR 13.133/1994. E, quando for utilizada a tecnologia GNSS deve-se obrigatoriamente
utilizar o

2.3.8. Ao projetar conjuntos motobombas, dar preferência aos de baixa rotação e alto rendimento. Caso não seja
possível deverá ser apresentada justificativa técnica a respeito;
2.3.9. Nas pontas de rede coletora de esgoto deverão ser projetados Til Condominial (TC). Os projetos de Til
Predial (TP), Til Condominial (TC), Til Radial (TR) e Til de Passagem Direta (TD), elaborados como modelos para
utilização da Saneago, encontram-se à disposição do interessado na E-SEP.

Página 4 de  825/10/2021 08:35:31

PA
-e.2021.01031.002620-67 D

ocum
ento Publicado D

igitalm
ente na A

gência G
oiana de H

abitação S/A
 em

 12/11/2021 - 08:48:59. V
alidação pelo ID

: 554766

Pg. 117



2.5. Projetos Complementares

2.5.1. Os projetos complementares e suas especificações técnicas são de responsabilidade do
interessado/empreendedor e deverão ser desenvolvidos conforme normas técnicas das instituições/órgãos
normatizadores, regulamentadores e fiscalizadores – ABNT, ENEL-GO, SEMAD, IBAMA, PREFEITURAS, etc.
Além disso, deverão obedecer as recomendações técnicas da Saneago disponíveis nas Diretrizes para
Elaboração de Estudos e Projetos da Saneago – SUESP, que podem ser solicitadas pelo interessado na
SUESP/E-SEP;
2.5.2. Ao projetar unidades recorrentes, como casas de controle e de química, o interessado poderá verificar junto
à Saneago a existência de modelos utilizados pela companhia.

2.6.1. O reservatório metálico deverá ser fornecido com a ART de execução do fabricante e obedecer
rigorosamente a “Especificação Técnica para o Projeto, Fabricação, Montagem e Inspeção de Reservatórios
Metálicos Soldados Apoiados e/ou Elevados, Circulares, para o armazenamento de Água Potável”, que deverá ser
anexa ao projeto;
2.6.2. O projeto da fundação de reservatório de pequeno porte (montado na fábrica), bem como a sua execução,
são de responsabilidade do fabricante. Nesse caso, ficará a seu encargo a compatibilização dos projetos, com
apresentação de memoriais descritivos e de cálculo, desenhos, laudos de sondagem e suas respectivas ARTs;
2.6.3. Deverá constar no projeto estrutural da área do centro de reservação a marca do reservatório escolhida
como referência nos dimensionamentos a fim de reduzir incompatibilidades no momento da execução das obras;
2.6.4. O reservatório metálico deverá ser fornecido por empresa PRÉ-QUALIFICADA pela Supervisão de
Qualidade (G-SQL) da Saneago;
2.6.5. As vistorias e inspeções dos reservatórios metálicos se darão em quatro etapas:
2.6.5.1. 1ª Inspeção: Vistoria dos materiais in loco / na fábrica, bem como é realizada a vistoria documental:
2.6.5.1.1. Anotações de responsabilidade técnica: ART de projeto e execução;
2.6.5.1.2. Documentos referente a rastreabilidade: certificado de qualidade das chapas / certificado de qualidade
de tintas / certificado de qualidade dos consumíveis / certificado de qualidade da fita adesiva;
2.6.5.1.3. Documentos de soldagem: especificação dos processos de soldagem (EPS) /registro de qualificação de
procedimento (RQP) / registro de qualificação dos soldadores (RQS) / certificado de qualificação dos soldadores
(CQS);
2.6.5.2. 2ª Inspeção: Vistoria de jateamento abrasivo;
2.6.5.3. 3ª Inspeção: Vistoria de execução de soldas – acompanhamento de ensaio de Líquido Penetrante,
ultrassom, dentre outros previstos na Especificação Técnica;
2.6.5.4. 4ª Inspeção – Vistoria de Revestimento – acompanhamento de ensaios de pintura: espessura de camada,
aderência dentre outros previstos na Especificação Técnica; Vistoria final – acessórios, logomarca, etc.
Recebimento do DATASHEET e documento de GARANTIA.

2.6. Reservatórios Metálicos

método relativo estático partindo de no mínimo dois vértices pertencentes ao SGB, apresentando a monografia
dos vértices utilizados como referencial planimétrico e altimétrico;
2.4.7. O interessado/empreendedor deverá se informar na Saneago, sobre possíveis tubulações que porventura
estiverem na área do empreendimento. Procurar informações nos setores de cadastro técnico da empresa, na P-
SCD/SUMEG), P-GDT/SUINT e P-GOP/SUENT.
2.4.8. O levantamento topográfico dos projetos apresentados para aprovação é de inteira responsabilidade do
empreendedor, que deverá arcar com a solução de qualquer problema oriundo da sua má execução. Não será
aceita a apresentação de levantamento topográfico referenciado em cotas arbitrárias.
2.4.8.1. Utilizar Zona 22S para levantamentos nas áreas dentro da SUMEG e SUINT e coordenadas UTM23S para
levantamentos nas áreas da SUENT.
2.4.8.2. O levantamento topográfico utilizado para elaboração dos projetos deverá ser aprovado pela E-STO.
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2.6.6. A Supervisão de Qualidade poderá solicitar ensaios extras caso não-conformidades sejam detectadas –
sempre de acordo com a “Especificação Técnica para o Projeto, Fabricação, Montagem e Inspeção de
Reservatórios Metálicos Soldados Apoiados e/ou Elevados, Circulares para o armazenamento de água potável”;
2.6.7. Todas as inspeções devem ser previamente agendadas com no mínimo 10 dias de antecedência da data
desejada para vistoria pelo e-mail qualidade@saneago.com.br e confirmadas pelos telefones 3243-3249, 3243-
3241, 32433242 e 3243-3254;
2.6.8. Os reservatórios não serão recebidos em definitivo sem os relatórios das três vistorias supracitadas bem
como sem a entrega do DataSheet completo;
2.6.9. Os reservatórios que forem fabricados por fornecedores NÃO QUALIFICADOS e/ou sem qualquer das
inspeções acima citadas deverão passar por todos os ensaios dispostos na Especificação Técnica, às expensas
do proponente/contratado, inclusive ensaios em que seja necessária a remoção do revestimento (ex. Inspeção de
soldas, líquido penetrante, ultrassom, etc). A Supervisão de Qualidade poderá recusar o reservatório fabricado por
fornecedor NÃO-QUALIFICADO;
2.6.10. A lista de fabricantes QUALIFICADOS se encontra disponível para a consulta de quaisquer interessados
no site https://www.saneago.com.br/#/qualificacaoMarcas, em “Marcas e Materiais”.

3. EXIGÊNCIAS OPERACIONAIS E COMERCIAIS

3.1. No caso de Conjuntos Habitacionais e Edifícios (Condomínios Verticais), todas as ligações domiciliares de
água deverão ser implantadas de acordo com o padrão da Saneago (kit cavalete, registro, hidrômetro, caixa de
proteção e mureta), que se encontram definidos no Manual de Padrões de Ligações Água (ver site
www.saneago.com.br ou adquirir junto a PR-GSC, na Saneago);
3.2. No caso de loteamentos, não haverá necessidade de previsão de implantação de ligações domiciliares de
água. Quanto às ligações de esgoto, deverão ser deixados executados os ramais domiciliares de esgoto. As redes
de distribuição secundárias e as redes de esgoto sanitário serão duplas, ou seja, nas calçadas. As ligações para
esses empreendimentos serão de acordo com as atuais diretrizes da empresa. O padrão Kit cavalete será
implantado pelo cliente após solicitação da ligação de água, de forma que as ligações não deverão ser
consideradas no orçamento;
3.3. Os imóveis que serão abastecidos pelo Sistema de Abastecimento de Água existente deverão possuir
reservatório de água conforme Regulamento dos Serviços de Água e Esgotamento Sanitário da Saneago –
Saneamento de Goiás S.A., Capítulo X, Arts.75, 76, 77 e 78, Normas Técnicas da ABNT e Legislação da AGR;
3.4. Nos loteamentos, condomínios horizontais e verticais interligados ao Sistema de Abastecimento de Água
existente deverão ser instalados macromedidores (classe “c” para edifícios) e registros de parada a montante e a
jusante, devidamente dimensionados pelo projetista e liberados pela P-SPT da Saneago, para medição do volume
total de água consumida nos pontos de interligações;
3.5. Para que a Saneago possa operar sistemas independentes de abastecimento de água, é necessário o
atendimento das seguintes condições complementares:
3.5.1. Automatização do sistema de produção, tratamento e distribuição, conforme padronização existente na
Saneago;
3.5.2. Conjunto motobomba de reserva;
3.5.3. Garantia de uma tensão mínima de fornecimento de energia elétrica aceitável: variação máxima de 10% da
tensão nominal 380 V, trifásico;
3.5.4. A informação do Número do Medidor de Energia Elétrica ou da Unidade Consumidora no Formulário de
Recebimento de Obra;
3.6. Quaisquer soluções previstas, bem como padrões mínimos de atendimento, deverão ser discutidos com a E-
SEP e SUINT/SUENT/SUMEG para restrições operacionais e integração aos sistemas existentes;
3.7. Quanto aos sistemas independentes de esgotamento sanitário, é necessário que as ETEs Compactas
atendam as seguintes condições complementares:
3.7.1. O fornecedor deverá estar qualificado na Saneago, junto a G-SQL;
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3.7.2. Apresentação da ART do fornecedor da ETE, quanto às responsabilidades estruturais e da qualidade dos
materiais empregados nas suas execuções;
3.7.3. Após a instalação da ETE, o fornecedor deverá entregar um Termo de Compromisso e Garantia quanto à
Performance da ETE e da durabilidade da planta, juntamente a entrega do Manual de Operação;
3.7.4. Para o caso de implantação em etapas, os módulos devem ser compatíveis, do mesmo fornecedor, salvo de
situações sistema já existentes que exigirem alteração/ampliação;
3.8. Quaisquer soluções previstas deverão ser discutidas com a E-SEP e com a P-GEI/P-GTE, da SUINT/SUENT
ou SUMEG, respectivamente.

4. LICENCIAMENTO AMBIENTAL

5. EXIGÊNCIAS PARA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DE OBRAS

5.1. O empreendedor deverá protocolar solicitação de acompanhamento da obra por meio da Declaração de Início
de obras de Empreendimentos de Terceiros assinada pelo proprietário ou representante legal contendo
obrigatoriamente informações mínimas, conforme Formulário FR00.0196 (solicitar no setor de melhorias).
5.2. Todos os materiais Categoria “A” - alta relevância técnica – e Categoria “B” - média relevância técnica – isto é,
tubos, conexões, bombas, válvulas, acessórios, geradores, dentre outros, deverão ser vistoriados e aprovados
pela Supervisão de Qualidade.
5.3. Para vistoria de bombas deverá ser apresentado catálogo técnico, contendo especificações e curvas de
bombas, bem como laudos de ensaio de fábrica.
5.4.A vistoria deverá ser solicitada com no mínimo 10 dias de antecedência data de disponibilidade dos materiais.
5.5. Na solicitação deverá conter: lista de materiais a serem inspecionados, manuais e especificações (se for o
caso), localização dos materiais, responsável por acompanhar a vistoria, telefone e e-mail de contato e data da
disponibilidade dos materiais.
5.6. Os materiais deverão estar corretamente armazenados e não devem ser instalados, total ou parcialmente,
sem a inspeção de qualidade.
5.7. Em caso de instalação de materiais sem a inspeção e aprovação de qualidade o empreendedor se
responsabilizará pela remoção, desinstalação, desobstrução bem como por todos os serviços complementares
como demolição, escavação e reconstrução para que os materiais sejam vistoriados.
5.8. A obra deverá ser finalizada dentro do prazo de validade do projeto liberado. Caso seja dispensada a análise
do projeto (interligações em frente ao empreendimento), a AVTO deverá estar válida no momento da solicitação
da interligação.
5.9. O empreendedor é o responsável pela obra, pelo atendimento de todas as normas técnicas e

4.1. Quando o projeto de saneamento de água e esgoto englobar as unidades sujeitas ao Licenciamento
Ambiental, o interessado deverá apresentar as licenças ambientais descriminadas abaixo:
4.1.1. Licença de Instalação: quando da apresentação dos projetos protocolados para análise e liberação;4.1.2 .
Licença de Operação: quando da solicitação de entrega dos sistemas implantados;
4.2. A Saneago informa ao interessado sobre quaisquer outras questões ambientais que não se enquadrem nas
descritas acima, que então deverá obter junto aos órgãos competentes o devido licenciamento para o
empreendimento em relação ao uso do solo, áreas de conservação ambiental e outros. Além disso, esclarecemos
que a AVTO se limita a orientar quanto as condições de atendimento em relação ao abastecimento de água e
coleta de esgoto sanitário para a área requerida, portanto, não se trata de aprovação do empreendimento;
4.3. Caberá ao Órgão Ambiental competente, quando da emissão da Licença Ambiental, a verificação quanto à
localização do empreendimento e sua distância em relação à ETE existente, mantida e operada por esta
Companhia no município. Caso fique constatado que o empreendimento esteja localizado a uma distância inferior
àquela permitida pela legislação vigente e o Órgão Licenciador resolva não emitir a licença, a AVTO perderá
automaticamente sua validade.
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legislações inerentes ao empreendimento, que deverá ser executada com qualidade e ser entregue   em plena
condição de funcionalidade. Deverá atender ainda a AVTO e projetos liberados pela Saneago, que deverá ser
comunicada com no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência do início das obras.
5.10. O procedimento completo a respeito do início da obra, bem como do seu acompanhamento e recebimento
pela Saneago poderá ser solicitado pelo empreendedor aos setores de melhorias da empresa.
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17/11/2021 10:28 E-mail de Agência Goiana de Habitação - palestina 42 UH PROTEGE prefeitura 2021.01031.002620-67

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e3cd840486&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar-1613926806758014950&simpl=msg-a%3Ar-161… 1/1

Diogo Antonio da Paixão <diogo.paixao@agehab.go.gov.br>

palestina 42 UH PROTEGE prefeitura 2021.01031.002620-67


Diogo Antonio da Paixão <diogo.paixao@agehab.go.gov.br> 12 de novembro de 2021 16:45
Para: Luciana Roncato <luciana.roncato@agehab.go.gov.br>, ceusms2012@hotmail.com,
elismarlourencoeng@gmail.com, jefersonhorbylon@hotmail.com, Maria Angelica de Oliveira
<maria.oliveira@agehab.go.gov.br>, luizclaudio_caiado@hotmail.com

Bom dia.


Informamos que a lista de documentos foi alterada, e em virtude disso será necessário (re) apresentar:


1. Plano de Trabalho (Modelo 1); Enviar conforme novo modelo;

2. Planta do loteamento compatível com a Certidão de Registro, contendo curvas de nível, confrontações, dimensões
e áreas dos lotes (na planta do loteamento ou em anexo deve constar a planta de situação do loteamento e a
identificação dos lotes disponibilizados); Não foi enviado;

3. Arquivo autocad versão até 2016 dos lotes indicados - hachurar lotes indicados, mostrar quadras do entorno e
curvas de nível e renomear o arquivo com o nome do município e nome do loteamento para
rafael.silva@agehab.go.gov.br;	FALTA

4. Relatório Fotográfico contendo fotos das ruas onde se localizam os lotes, com nome das ruas onde as fotos foram
tiradas;	Não foi enviado;

5. Lei de alienação para construção de habitação de interesse social (Modelo 5); Enviar lei sancionada;

6.  Declaração de responsabilidades assumidas pelo Município (Modelo 4); FALTA

7. No caso de não existir rede de distribuição urbana (RDU) de energia instalada em frente a todos os lotes
indicados, apresentar Projeto de Extensão da Rede com protocolo para análise na ENEL ou Laudo de Aprovação do
Projeto; no caso de existir rede de distribuição urbana de energia instalada, apresentar Autorização de Ligação da
RDU executada; 

8. Certidão Negativa de débitos do município junto a ENEL (atualizada).


Alertamos que o não atendimento da totalidade do que está indicado neste e-mail, no prazo de 90 (noventa) dias, a
contar desta comunicação, sujeitará o processo ao arquivamento.


Enviar documentos assinados como resposta a este email, anexando um arquivo por documento, cada arquivo com
no máximo 5 mega bytes.


 Fico à disposição para qualquer dúvida e eventuais esclarecimentos.   


Atenciosamente,

-- 


2 anexos

RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELA PREFEITURA.docx

14K

MODELO PLANO DE TRABALHO TAC PREFEITURA CONSTRUÇÃO.doc

89K
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